
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 395, DE 2018 
(Do Poder Executivo) 

MSC 686/2018
AV 617/2018 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 3.862, de 28 de agosto 
de 2015, que renova aautoriza outorgada à Associação de Amigos e Colaboradores Corguinhenses 
para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária 
no município de Corguinho, Estado do Mato Grosso do Sul. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 
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TERMO DE CADASTROÁDE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO A1V[BITO DO SEI

1. Certifico que as infomlações cadastrais referentes ao processo supracitado foram
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Infomiações (SEI). pemianecendo com o mesmo
número-do processo fisico.

2. ` Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema.
devendo o processo fisico ser encaminhado ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo

3. A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão
no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado na primeira oportunidade.

Sâo Paulo, 26 de agosto de 2014.

. _

Selg Documento assinado eletronicamente por Felipe Passadori Viveiros, Agente
i . I AdJáfäxtkf; ministrativo, em '16/08/2014, às l0:34, confonne art. 3”, IIL "b", da Portaria MC 89/201;

Ei ¡ ' '-Ei
A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verificahtml

- informando 0 código verificador 0103763 e o código CRC 4C01B5BE.

ra? .élt

:É/ MC - 0103763 - Temio de Cadastro de Inf. Proc. no âmbito https://seí.mc.gov.br/'sei/controlador.php'Pacao-documemojmprir
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Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica

Qi
eacƒfia

DESPACHO

Assunto: Renovação de Outorga.

Protocolo n°: 53000.071796/2013-74 (Processo de Outorga n° 53700001433/1998)

1 Considerando o disposto no item 20 da Nonna n° 01/2011, aprovada pela Portaria
/2011 ` to ue o ato deni' 462, de 14 de outubro de 2011, publicado no DOU DE 18/10 , e vis q

outorga da Auoclaçio de Amigos e Colaboradores Corguinhenses, sediada na localidade de
' 1: IMS tem validade até 05/06/2013, opino no sentido de que seja providenciada aCorgum o

abertura do competente processo administrativo referente à Renovação de Outorga.

Brasília, 16 de de 2013.

VAL RIA FERREIRA MACHADO
Chefe de Divisão

CGRC
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REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO

SERVIÇO DE RADIODÍFUSÃO COMUNITÁRIA

-ttimerëmo Dn 'e i:0ML|Ni=:1 91753
Em slim . nr

53000 071 796/2111334
Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, SE apnficz

C›*§4¡`1`2lZÚ13-14 (12

A ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS E COLABORADORES CORGUINHENSES,
inscrita no CNPJ sob o n° 02.606.216/0001-20, com sede na Rua Dr. Rubens, n° 32, no
municipio de Corguinho, Estado de Mato Grosso do Sul, CEP 79460-000, entidade sem
fins lucrativos, legalmente oonstituida e devidamente autorizada conforme Portaria n° S74
datada de 24/09/2001 - D.0.U de 01/10/2001 e Decreto Legislativo n° 267 de 04/06/2003,
publicado no Diário Oficial da União datado de 05/060003, vem respeitosamenhe à

presença de Va Exa. requerer a renovaçlo da outorga para exeeuelo do Serviço de
Radiodifualo Comunitária em atendimento ao subitem 20.2 da Nonrm n° 1/2011, bem
como, aprmentar a documentação de que trata o item 20.3 da Norma n° 1/2011 aprovada
pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 201 1, publicada no Diário Oficial da União.

Corguinho, MS 1 de Novembro de 2013.

WIL DE ARAUJO

Nome do repreaentante da entidade: Wilson Ceu: de Araújo
CPF: 403.395.481-34

E J '
i \4'\

1' \`

`¡›‹¢\ 0 `°8-s



cmi*C l¬¬,/E
O o

o.E Q
9R..r.«._,¿ -
'É

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS CONFORME SUBITIÉM 20.3
DA NORMA N° lf20l l, APROVADA PELA PORTARIA MC Nf 462, DE 14 DE OUTUBRO DE
20ll.(lI1m alterado pela Poflaria n° I97, de l° ckjulho de 2013)

l~Req\m'imflno,mliüarúrarumvwio.ssh1adopcbmpmwnmwkgaldahIuusada
dirigidoaoMinis1rlrioduComunir:açõe5(Anexo I2);
2-Dmlnaçlofimfiapebrepresmunwkgaldamluessdagrenmdoqmaunbsuaemmuv
semma|umaaIaçõe;eoquipmmnmsunumfmnidadecanaúlLhumminç¡odoMiiisàb
das Colmnicações, de acordo com os parlmelroa úcnieos previstos na regulamairaçio vigeme,
ummmmdarespeaivalbmçadeñmekmammwdacnaçh.
3-Cenid¡onegalivadedebi|nadereceiraaadmin`mradaspeIaAnlol;

4 - cópia sk wmprovanu: de iimzrição no Cadarrro Nacional de Pessoas Jiridieaa ‹h
daFazfl1da-CNPJvalidoeaIual
5 - documentos atualizados revelando eventuais alluaçõea ocorridas no Estatuto Social da
inlzeressada, durame o periodo de vigência da outorga, ou cópia atualizada do lälaurm conforme
ilem 8.2 e 8.3;

6 - ata de eleiçao da diretoria ern exercicio, devidamente registrada no Cartório de Regktm de
Pcmoas Jurldicas;
7 -Últirnorelardr-iodoCunar:llioCanunilario,uaisliu|idnnoa|noIdudoiu:m2I.4.l denanorma.
sobre a Eogramaçio veiculada pela emissora
B - Declaraçlo assinada pelo rqamsenlame legal da entidade solicilando viamria da Analel,
eq›a:ificunm|epanefdundarmmaç¡odamnmga,demudnumadis|×m¡hüidadeda
Agàmia; ou Laudo de Vistoria Técnica, elaborado pra' pmfrsional habililado (Ariano I3), com
sua respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, oonlbnne iwm I2,l .I

Declaro, soh u puras da lei, como representante legal da entidade requerenre, para Eus de
instrução do proceso dc renovação da outorga para execução do Saviço de Radiodifusão
Cornunilaria, junto ao Ministério das Comunicações, que Inda a dociunmraçin descrita neste
formulario esta sendo apresentada no original ou an cópia aurenlicada c em conformidade :om o
subitem 20.3 da-Norma n“ l/20l I, apnovada pela Poflaria MC nf 462, de I4 de Outubro de 20l l.

WILSON DE ARAUJO

Endereço para anrrupondnda: Rua Dr. Rubens, n” 32, Centro, no municipio de Corguinho, Estado de
Maio Groam do Sul, CEP 79460-000
Tdeíone para ooalaln: (67) 32501331
Correln detrñalm (Hull): fmv lgna98.7¬'‹:\gmu|I cum
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nr~:oU¡:nnvn:N'ro Paim 1u:NovAcÃo na ouronca PARA r:xEcuÇ'.Éb no
SERVICO DE RADIODIFUSAO COMUNITÁRIA

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações,

A ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS E COLABORADORES CORGUINIIENSES,

inscrita no CNPJ sol: o n° 02.606.2l6/OOOI-20, com sede na Rua Dr. Rubens, n° 32, no
municipio de Corguinho, Estado de Mato Grosso do Sul, CEP 79460›000, entidade sem

fins lucrativos, legalmente constituida e devidammte autorizada conforme Portaria n° S74
datada de 24/09/2001 - D.0.U de 0l/l0l200l e Decreto legislativo n° 267 de 04/06/2003,
publicado no Diario Oficial da União datado de 05/06/2003, vem respeitosamente a
presença de Va Exa requerer a renovado da outorga para execucao do Serviço de

Rarliodifualo Comunitária em atendimento ao subitem 20.2 da Nonna n° l/201 I, bem
como, apramtar a documentação de que trata o item 20.3 da Norma n° l/20ll aprovada
pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 20l l, publicada no Diario Oficial da União.

Corguinho, MS l d Novembro de 20l3.

WILSO C R DE ARAUJO

Nome do repreaentante da entidade: Wilson Cenr de Araújo
CPF: 403.395.4Bl-34
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DA NORMA N' l/20l l, APROVADA PELA PORTARIA MC NÍ 462, DE l4 DE OUTUBRO DE
20l I.(ltan alterado pela Portaria n° 197, de l° dejulho de 2013)

l -Reqtflnuurw,solkumúoarumvaçio,udnubpebmpresemmmhgaldamtaessada,
dirigidoao (Anexo 12):
2 -Deelaraçlo ñrmada pelo rquesentante legal da interessada, atestando que a emksora encontra-
mmmmuin§alaçõueequipanruummumfixmidadeeunaüthuauwdnç¡odoMhinerb
das Comunicações, de acordo ooru os parâmetros ücnioos previstos na rcgrilamaitaçao vigente,
constantes da respectiva liomça de funcionarnaito da estação.
3 - Cenidlo negativa de débitos de receitas administrada pela Anatel;

4 - copia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Passos .Iuridieas do Ministério
da Fazaida-CN`Plv¡lidoeatual
5-doumanoaamdizadoamveImdocveuunisdtuaçõesooandumEnmuoS‹xialda
interumada, durante o período de vigência da outorga ou copia atualizada do Fatatuto eonlbnne
item 8.2 e 8.3;

6 - ata de eleição da diretoria em exercicio, devidamente registrada no Cartório de Regktro de
Pessoas Jurldicas;
1 -ÚRnmrelatork›doConseRioC‹×nurutari›,cmsüml‹bnosnioklt:doitem 2l.4.l tbstanorrna
mn: a Eogrnrraçao veiculada pela emimora
8 - Deelaracio assinada pelo representante legal da entidade solicitando vista-ia da Anatel,
eq›eeifiummtepanefdundarmwaç¡odamumga,deamrdoem|adkpmibilida&da
Agência; ou Laudo de Vuloria Técnica, elaboratb por profissional habilitado (Anexo l3), com
sua respectiva Anotwio de Responsabilidade Técnica - ART, conforme item l2.l.l

Declaro, sob as penas da lei, oomo repracntante legal da entidade requerente, para fins de
instrução do processo de renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária, junto ao Ministerio das Comunicações, que toda a documentação descrita neste
formulario esta sendo apresentada no original ou em oópia autenticada c em oonformidade nom o
subitem 20.3 daNorma n° l/201 Laprovada pela ortaria MC nf 462,do I4 de Outadsro de 201 l.

1

WILSON DE ARAUJO

Endereço para mlnapoladuaclaz Rua Dr Rubem, n° 32, Centro, no municipio de Corguinho. Estado de
Mato Grosso do Sul. CEP 79460000
Tdelole para mllatoz (67) 32S0‹|33|
Cnrreln aletrllnlm (Hnall): l|n\'|1i›r\a')tš.7fa=gniuil eum
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AssocIAÇÃo nr: .umcos E co1..\no|uu›o|u:s concU1N11m_Êi:s¡.§_› É
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DECLARAÇÃO

Eu, WILSON CEZAR DE ARAÚJO na qualidade de repraemanm legal da ASSOCIAÇÃO
DE AMIGOS E CÚLÁBORÁDORES CORGUÍNHENSFS, M2510 que;

A emisom mconlm-se com suas instalações e equipamentos em conformidade mm a
última autorinção do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros récnicos

previstos na regulamentação vigente, constantcs da respectiva licença de funcionamento da
estação.

Corguinho, MS, l9, umbro dz: 2013

WILSON E ARA JO
efal

Rua Dr. Rubens, n.” 32. Centro - Corguinho I MS - CEP: 79460-000 - T:l.(067) 3750-l33l
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Assoc1AÇÃo DE micos E coumoaaooams coacumunáas Õ
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE

Eu, WILSON CEZAR DE ARAÚJO, na qualidade de representante legal da ASSOCIACAO
DE AMIGOS E COLABORADORES COIIGUINI-IENSFS, declaro para os devidos fins quei

f.l) Tockisosseusdirigenlcsrcsidcm naáreaaseroobertapelosinaldacmissora. nos
termosdoProjetoTécnico

C2) A entidade não tem como integrante de seu quadro direúvo ou de associados,
pessoas que, nssas condições, participem de outra entidade detentora de outorga
para execução de qualquer modalidade de sen/iço de radiodifusao, inclusive
oomiuritaria, ou de qualquer serviço de diatribuiäo de sinais de televisao por
assinaturar

t`.7) A entidade não mantem vínculos que a subordinem ou a sujeitem a gerência, a
administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade,
mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, politico-
panitürias ou comerciais.

Corguinho, M , , e Novembro de 2013

WI AR DE ARA JO
relor Geral

Rua Dr. Rubem, n.° 32, Ccnlm - Corguinho I MS ~ CEP: 79460-000 - Tel.(067) 32504331

mz _ `
Ô)_. 39
-Í

-sa9'>*'



-`¡R‹.u.`- ›`
DECLARAÇÃO DE FIEL CUMl'|uM1:m¬o DA Lmclsl3¡¡:Âo zz
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Nba, na qrmlidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS E
COLABORADORES CORGUINIIENSILS, declanmoa, para os devidos fins, que nos
oompronietflnosaofielcrnnp-i|nannrIaLein°9.6I2/98d: Ddefevueimdr: I998,do

RegdmnnnoedasNmimaesubeIecirhapnnoScv¡çodeRad¡odifinioCmnunifirh.
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A630 lâöô 'boll

Endereço para correspondencia: Rua Dr. Rubens, n° 32, Centro, no municipio de
Corguinho, Estado de Mato Grosso do Sul, CEP 79460000
Telelbnn para contato: (67) 3250-1331
Correio eletrdnleo (e-mail): um um z.‹*I'z<.7 ‹: =_¿u|zul.U›i|i
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cER11oÃo NEGA1' DE RECEITAS ADMINISÍRADAS PELA

NOIIIG COLABORADORES COIIGUINHENSE
J. 02.606.215/000!.-20

Certiflr-amos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela
Anatel, ressalvada 0 dlrelkn dest; agência de cobrar quaisquer dividas de rñnønsebllidiüe do mnüihuinše ¡dm! Que
vierem a ser apuradas,

sm zzniúsz rzrzrz-sz zzzrusivzmznrz à smzzçân da zmmburfzrz mz âmbar» azsra agenda, não mnsurulnaú, por
conseguinte. prova de inexistência de débitos Inscntos em Divida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral
da Faxenda Nacional.

Emltida às 15:35:53 do dia ZE/1 l/2013 (hora E dali de BFBSÍIIB).

Vállda até IB/12/2013.

Certidão :medida gratuitamente.

. ×›
Iva os oéarros
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral A
7. _¬_.-zf _. zff_ _. __fzf 

Contrlbulnh,

Conñra os dados de ldentlllcação da Pessoa Jurídica e. se houver qualquer divergência, pruxdderrcla lunto a
RFB a sue atualização cadastral.

Ê REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

I CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA
NI NERO DE INSCRICAO DATA DE ABERTURA1 _ m1wwM_m coMPRovANTE oãgíígnrnräo E DE s|TuA‹;Ão mm”

l mmuz
Nous BAHIESARIAL
ASSOCIACAO ÉAIlIG@ E COLAHl¡AI×)£ CGUUIIB85
rrrum no esrmaêcnãnro (nona os Fmrmày
ASSOCIACAO EAM IGOS E COLA$RA@ä CGKEIIIIBBE

CODIGO E DESCRIÇÉ DA ATIIIDADE ECONOMICA PRNCIPAL

1 944304-00 - Ativldadu do auoslaçõu do dolu: do dlrnlton :celula
›
z cooroo E Deflcmcln DAS Arrvn/«bas Ecouowcàs sscuunmus

94.93-B-00 - Atlvldadex da arglnlzlçõoa uaoclallvna Ilqldu A cultura I i lrtc
54.99-5›00 - Atlvldudu euoclullvn uh upaclfludu anlorlormnntc

5 coorco E osscatçlø OA NÀYURHA .|uRlu›cA
390-O - ASSOCIACAO PIIVADA

1 Lommouao NÚMERO couamsuro
Í RREO 32

I ser emnomswrro uumclno ur
14.400›00fl CBITK) CORGIIMI) IIS
_.. | uwlo CADIGYRAL mn nú srruu;¡ocAn›s1'r1AL
ATIVA 03/1 1/2005

uorrvo os srruA<;Ào cmàsm/1

srru:u;Ao EsPEc|/u mn DA srruàçm avecur..mzm M»-.z

Aprmado pela Instrução Nomativa RFB n° 1.183. de 19 de agosto de 2011.
Emitido no dia 19/11/2013 às 10:50:39 (data e hora de Brasllia). Página: 1/1

© Copyright Receita Federal do Brasil - 19/11/2013

w«w.reúamruumqum/p‹zp«~mp‹aemnnv‹|rmPâg|m.mp
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CAIITÓRIO DE RIBISÍRO DE Pl§)AS JURÍDICAS.

A ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS E COLABORADORES
CORGUINIIENSIS, pauoajurldicadedireito pr¡vudo,semfinslucntivos,omnsedc
mR|nDumIRubas,n'3LCanIo,CE*:7\)160-1II),mnun¡dpiodeCorg|ñnho/

MS, devidamente imail: no CNPJ sob o n.' tT2.606.2l6/Otlil-20, nen: no
mp‹za¢zmdnporawDimmG=n|úSr.wu3‹›Nc:zARn:AnAúJo,RGzL°
329.866 SSP/MS, CPF n' 403.395.481-34, residente na Rm Dr. Boniñcio, n' 155,
Cumu,CEP:79460-01X),mm¡nü:1piode(Rxgrinho/MS,vunúmvB&msoI¡cihr

deV.Su.qm:1`¡porcgistn›dnsAmí9iu=ioIJtatdoSuàl:Ahdnl!ic|uh
el|exudaboo_oOoucIloCn-¡n|firiodaAmooiaçlounaeucan6rio. Seguem

nn:xo,osdocumou1mpanregísüo.

Num Tamos
Pode Dcfu-imemn.

Corguinho, MS, l9,‹IcN bmde20l3

, / _ _\«lš$$\
I€^š3§§\§E\Ê

DÊARA .IO
L orGem.l

É.___ _____ *W
Reconhuço pur samelhmçu 49;) ;.,ma¡5 '

I - r .. - W .‹ ‹
 z~ M5 01201 - 0614 í

/
.fl É .W u. 00/5:
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TABELIONATO MASSI - zu;
A presente lotocópta E icpmti ›' r l'›e|'É 22.01.1013
do tiocurnmta aprew.-da 1r=sLr -:Ia

°°':““°“*' I ëltifl
r ,_ _

N. t..‹›r|¡,¬
T ` Freita

EE _~ f; IIÊÚISTIIO CIVIL DE PESSOA IDICÃS-
corvmnca na mo Ncono - Ms
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BEQÉKQ ~ Estatuto Social, apresentado pela ASSOCIAÇÃO DE AIVHGOS E COLABORADORES
CORGUINHENSES, cujo teor 6 o seguinte: ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS E
COLABORADORES CORGUINHENSES. CAPITULO l. DA CONSTITUIÇÃO, DENOMINAÇÃO, SEDE
E OBJETO. Alt. I - A ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS E COLABORADORES CORGUINHENSES, é uma
sociedade civil de defesa da cidadania, baseada nos principios da solidariedade, do companheirismo, da
cooperação e da integração social. Amando no Ambito distrital, abrange a comunidade natural formada pelos
habitantes de CORGUINHO MS. Constinilda apaniddria, sem lins lucrativos, não religiosa, sem discriminação
de raça, sexo ou atividade econômica e profissional, 6 criada nesta data para organizar e congregar os grupos
comunitários. Sua finalidade é discutir e debater os problemas que afetam esses cidadãos e que possam ser
encaminhados por iniciativa própria, com participação dos poderes públicos, desenvolvendo, em nome dflcsa
coletividade atividades e serviços necessários para que as populações da drea possam melhorar suas condiçl :
vida e de trabalho, dispondo de infomtações de interesse geral e de utilidade pública, especialmente sobre
economia domestica, abastecimento, preço e defesa do consumidor, saúde, educação, segurança, serviços básicos
emergências, transportes, lazer, aperfeiçoamento profissional de recursos humanos, comunicação c
desenvolvimento cultural e artistico. A Associação tera duração indetenninada, com número ilimitado de sócios,
e sua sede esta localizada Rua Dr. Rubens n° 32, na cidade de CORGUINHO, municipio do Estado de Mato
Grosso do Sul. Art. 2 - Os objetivos sociais que tiindamentarn a sua constituição são os seguintes: A) Reunir
cidadãos interessados, associados ou não, para mobilizar forças politicas, economicas e sociais no sentido de
estudar e preservar as raizes culturais básicas da população, estimulando, especialmente nos jovens, a
manifestação folclórica, artlstica e cultural; B) Identificar os existentes ou criar e desenvolver mecanismos e
instrumentos para a promoção de obras culturais e manifestações artlsticas de jovens e cidadãos que ndo
disponham de recursos para desenvolver talentos e habilidades; C) Identificar, discutir e desenvolver soluções
que atendam as demandas e carências de infonnação útil, concreta e pratica, em caráter transitório ou
permanente, das familias residentes na comunidade, especialmente em questões fundamentais, como localização
e preços de serviços de abastecimento, transportes, segurança, saúde, educação e aperfeiçoamento profissional,
telecomunicações, oportunidade de lazer, serviços emergencias e atividades culturais e artisticas; D) Promover a
integração social na comunidade, buscando fonnas para estabelecer um relacionamento de companheirismo, de
solidariedade e cooperação entre os moradores da comunidade, estimulando a boa vontade e a ajuda mutua como
instnimentos para alcançar o bem estar comum, fortalecendo a parceria com os serviços públicos nas situaçoes de
calamidades, epidemias, campanhas de defesa civil e nos esforços coletivos de defesa do interesse get i
sociedade; E) Fortalecer os laços institucionais entre os representantes politicos da comunidade e as de.....s
organizações comunitárias em atividade e com outras associcçõs, recolhendo e transmitindo experiências,
infonnaçoes e conhecimento no exercicio das tarefas de defesa da cidadania, de encaminhamento de problemas
de interesse coletivo e no desenvolvimento social cultural e artlsticos da sociedade comunitária; F) Fomentar, em
caráter permanente, o debate de questões fundamentais do pais e da sociedade. estimulando o estudo, a pesquisa,
a competição entre estudantes e interessados, para ampliar a busca de informação sobre o regime democrático. os
direitos e responsabilidade dos cidadãos, o conhecimento das Leis, da Constituição, da estrutura politica, da
organização dos Poderes, das politicas Económicas, das instituições sociais. fortalecendo o espirito de
brasilidade, o respeito e a consideração para com os direitos individuais; coletivos, valorizando. sobretudo 3
condição de cidadania de brasileiros natos ou por adoção; Parágrafo Unico Para alcançar seus objetivos
ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS E COLABORADORES CORGUINHENSES atuará de forma bastante ampla,
realizando estudos, pesquisas, levantamentos, promovendo reuniões. encontros, debates, seminários, palestras,
conferencias, organinndo cursos, treinamento e qualificação de recursos humanos, estágios e outras formas dg
aprendizado; publicando circulares, boletins, noticiosos,jomais; realizando programas especiais em emissoras d
radio e de televisão e criando, desenvolvendo e consolidando, diretamente sob sua responsabilidade ou por meio
de acordos ou contratos de prestação de serviços e parceria com terceiros, sistemas, instntmentos ou mecanismos
de comunicação e difusão de informações, capazes de suprir, com baixos custos e os melhores indices de
eficiencia, as necessidades da população da comunidadee esgcialmente os cidadãos associados, atendendo,
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econ t social ou por wndiçlo de religiao, raça ou ideologia politica partidária. Parágrafo l° - Sô serão
' os como associados os proponentes que aceitarem as condiçoes deste Estatuto, assinando-o como prova

e oon oia com as suas condicoes, podendo qualquer cidadllo de comunidade beneficiada emitir opiniões
sobre q uer assuntos abordados pela assoeieçlo, bem como manifestar idéias, propostas, reclamações ou
reivindi ões, desde que encaminhados ao Conselho Comunitário. Paragrafo 2° - Ao encaminhar sua inscrição,
o candidao devera preencher um cadastro basico, contendo infomiações e dados pessoais, profissionais e
familiares. Partipafo 3° - Os associados podem ser enquadrados nas seguintes categorias: a) FUNDADORES -
os que `ciparem das reuniões preliminares elou da Assembléia de instalaçao da Associação; b)
CON TES - os que se inscreverem após o encerramento do Livro de Fundação e mantenham suas
contribui e participações em dia; e) HONORARIOS - cidadãos que tenham prestado ou ainda prestem
relevantes rviços a associação ou a comunidade, ao Municipio, ao Estado e a sociedade. Art. 4 - São deveres
inaliendve e iritransferiveis dos associados: a) Aceitar como seus os objetivos fundamentais da associação,
buscando tegra-se decisivamente nas tarefas assumidas pela coletividade, conhecendo, cumprindo e fazendo
cumprir o statuto Social, o Programa de Atividade e as Instruções da Diretoria aprovadas pelo Conselho ou
Assembléi ; b) Prcstigiar, com sua presença, ou com representaçlo, eventos e atividades programadas,
justificando, de alguma forma, o não comparecimento, especialmente quando que forem atribuldas tarefas e
responsabi idade que envolva outros associados ou que sejam básicas para a continuidade de traballr e
atividades; c) Recolher com pontualidade as contribuições ñnaneeiras aprovadas nas Assembleias indicando, ir
tempo, qurdo nlo puder faze-lo, para evitar contratempos a Diretoria no cumprimento de obrigações assumidas

da
' ‹

3°,Wzioioc

em nome Associaçlo. Art. S - Ao associado que infiingir o Estatuto Social, as normas Regimentais. os Planos
de Ativi iles e a decisões aprovadas em Assembléia ou emitidas na forma do Estatuto pela Diretoria, poderão
ser aplica ias as seguintes penalidades: a) Adverteticia por escrito, enviada para 0 endereço pessoal do
associado; l›) Suspensão de suas atividades sociais por tempo determinado; c) Afastamento do quadro social.
Parágrafo l° - O desligamento de um associado do quadro social só poderá ser aplicado após denuncia da
Secretaria ou da Tesouraria., analise da Diretoria e consulta final ao associado, ao qual sera dado amplo direito
de defesa. Par-agrafo 2° - Sera excluido automaticamente, sem necessidade de outros procedimentos, o associado
que deixar de saldar seus compromissos firranceiros pelo periodo de seis meses consecutivos, podendo ser
reintegradc case liquide suas pendências financeiras e se disponha a retomar sua participação nas atividades
assocíativ com aprovaçlo do Presidente. CAPITULO III. DOS DIRIGENTES, DA ESTRUTURA E DO
PUNCIONÍAMENIO. Art. 6 - São Legitimos Dirigentes: a) Presidente; b) Vice-Presidente; c) Secretario; d)
Tesoureiro. e) Conselho Comunitário. Art. 7 - Compete ao Presidente: a) Representar a Associaçao de Antigos e
Colaboradt res Corguinheiises em todos os Atos publicos, am Juizo e fora dela; lr) Presidir as reuniões da
Diretoria ‹ convocadas para Atos decorrentes das Atividades Associativas; c) Presidir as Assembléias
extraordinárias; d) Presidir Conferencia, debates, palestras, reuniões, sessões, atividades publicas da Associacao;
e) Dar pos ie aos membros da Diretoria; t) Contratar e admitir funcionários ou auxiliares da Associaçao; g)
Supervisiotiar quaisquer atividades da Entidade; h) Assinar contratos, convênios, acordos e praticar ator
administração em geral, aceitar bens em comodato; i) Assinar com os Secretários. as atas de reuniões e
assembléimi; j) Assinar com ci Tesoureiro, os contratos que obriguem a Associaçao dos Amigos e Colaboradores
Corguinherses a quaisquer ordens de pagamento ou movimentação de fundos sociais, inclusive cheques ou
levantamento de deposito e quaisquer espécies de titulo, cauções, ordem de pagamento, previsão orçamentária.
balanços, Iialancetes e relatórios financeiros. Parágrafo Unico - o Presidente será substituido em seus
impedimen os pelos seguintes Diretores em ordem: Vice-Presidente e Tesoureiro. Art. 8 Compete ao Vice-
Presidente: Auxiliar o Presidente em tarefas por ele designada e substituido na ordem procedente, desde que não
haja algum impedimento de vital importancia, o qual devera ser manifestado por escrito. Art. 9 - Compete ao
Secretario: Superintender os trabalhos da Secretaria de forma eficiente para a boa organimção da entidade e: a)
Organizar ii pauta e ordem do dia das reuniões da Diretoria e das Assembléias; b) Responsabilizar-se pela
guarda de quivo da secretaria mantendo-o em dia; c) Lavrar, subscrever as Atas de reunião da Diretoria e dos
Assemblé%; d) Fomecer ao Presidente, todos os dados solicitados sobre as atividades da entidade e do seu
trabalho. rt. 10- Compete ao Tesoureiro: a) Assinar com o Presidente, cheques e todos os documentos
financeiros sempre que solicitados; b) Apresentar balancetes de demonstrativos de contas e relatórios
financeiros anuais, inclusive com prestação de contas em fomra contábil; c) Arrecadar mensalidades, taxas e
outras contribuições; d) Pagar pontualmente os compromissos devidos pela entidade; e) Manter os lançamentos
com toda cl areu e arquivamento de comprovantes; t) Fomecer ao Presidente, quando solicitado, todos os dados
referente B suas atividades; g) Substituir 0 Presidente na ordem de presidência. Art. l l - Compete ao Conselho
Comunitária: a) Acompanhar divulgações da associação, com objetivo de atender interesse exclusivo da
comunid it; b) Analisar pedido de qualquer cidadlo da comunidade, que desejar emitir opinião sobre quaisquer
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“sy ndicacoes. Parágrafo ÚNICO - O Conselho Comunitário sera composto de 03 (três) membros titulares e 01
› membro suplente, escolhidos entres os. associados e moradores da comunidade. CAPITULO IV.

Dl OSIÇÕESGERAIS E PERMANENTES. An. 12 - O mandato da Diretoria Executiva sera de cinco anos,
,-,~ direito a reeleição ou recondução ao cargo quando não houver interessados. Parágrafo Único - Não será

pe itido o acumulo de cargos, a remuneração de membros da Diretoria ou a utilização de bens, equipamentos,
` 'lações ou propriedades da Associação por membros da Diretoria ou do Conselho sem a devida autorização da
' toria com a conseqüente lixa ao de custos e taxas correspondentes. Art. 13 - As mensalidades, cotas e
contribuições especiais serio fixadas pela Assembleia. com proposta e aprovação da Diretoria Executiva. Art. 14
- A Associaçao podera outorgar direitos adquiridos, transferir bens. equipamentos, instalações, contratos.
convenios ou outros beneficios decorrentes de suas atividades, com autorização expressa para estes atos, aprovada
em Assembleia Exmordinarie convocada para este tim, com voto favorável de, no minimo, um terç‹ 1
associados em situa/ele regular. CAPITULO V. DAS ELEIÇÕES. An. IS - Os sócios poderão votar para esco.,..r
seus representantes desde que estejam em perfeito gozo de seus direitos estatutarios e em ordem com seus
compromissos associativos. An. 16 ‹ Somente poderão votar os filiados ate 180 (cento e oitenta) dias antes da
data das eleiçoes. Art. 17 - Somente poderio ser votados os filiados ate 12 (doze) meses antes da data das
eleições. Art. 18 - As chapas poderio inscrever-se ate 60 (sessenta) dias antes das eleiçoes, devendo apresentar os
nomes de seus integrantes e seu programa. Art. 19. - A Assembléia para as eleições sera convocada por edital
publico, em jomal de grande circuiaçlo no municipio sede da associação. Art. 20. As eleiçoes serao secretas.
utiIizando‹se para a votação cabinas indevassáveis, umas e mesários, nos moldes das eleições proporcionais e
majoritaries. An. 21. - As chapas inscritas poderão indicar 02 (dois) fiscais para acompanhar os trabalhos em cada
local da votação. Parágrafo único - Para tanto, as chapas devordo apresentar requerimento a Secretaria da
Associação até 30 dias antes das eleições. CAPITULO VI. DAS DISPOSIÇÕES TRANSITORIAS. Art. 22 ~ A
Presidencia podera autorizar a Secretaria Geral e a Tesouraria a convidar pessoas nao filiadas a Associaçao para
assessora-las. Art. 23. - O atual Estatuto podera ser alterado por sugestão do Presidente, que submetem as
eventuais mudanças da aprovação da Assembléia. CAPITULO VII. DO PATRIMONIO SOCIAL. Art. 24. - A
Associação podera contar com os seguintes meios para garantir sua subsistência: a) contribuições regulares dc
filiados; b) subvenções, auxllios e dotações; c) doações e legados; d) rendas patrimoniais; e) contribuições de
ajuda, arrocadacões eventuais e quaisquer outros meios legais; I) arrecadação contributiva decorrente de taxas
sociais e apoio cultural das atividades de comunicação criadas pela Associação Comunitária, com base nos
direitos legais, permitidos pela Constituição Federal; Parágrafo único - Os valores das contribuições mens” “
taxas de manutençao serão fixados pela Diretoria conforme os criterios definidos em Assembléia especifica. _
25 - A Presidencia podendo a qualquer momenta e tempo requisitar a prestação de serviços de terceiros, alheios a
Associaçao, para o bom desempenho de suas atividades. CAPITULO VIII. DA ASSEMBLEIA GERAL. Art. 26.
- A Assembléia Geral e o órgão soberano da Associação e se reunire. ordinária ou extraordinariamente, nos casos
estabelecidos neste Estatuto. Parágrafo 1° - Uma hora antes do inicio dos trabalhos devera ser colocado a mesa o
"Livro de Presença”, onde os socios lançarão suas assinaturas. Parágrafo 2° - Os trabalhos serao abertos pelo
Presidente da Associaçlo que solicitara a Assembleia a indicação e aprovação de um sócio para presidi-la, O qual
assumir: imediatarnente as suas funções e convidara um associado para secretaria-lo. Parágrafo 3° - O Presidente
da Assembléia alem de seu voto de sócio tera também o voto de desempate exceto quando se tratar de eleição.
Paragrafo 4° As votações nas Assembleias Gerais poderio ser simbólicas, nominais secretas ou por aclumação.
Parágrafo 5° - A Ata dos trabalhos lavrada pelo Secretario sera assinada pelos componentes da mesa c por 03
(três) sócios escolhidos pela Assembleia. Art. 27 - A Assembleia Geral Ordinária reunir-se-á, uma vez por ano, no
mês de outubro. Art. 28 - São atribuições da Assembleia Geral: a) examinar e aprovar ou nao as contas da
Diretoria, o balanço social e os demais atos administrativos; b) eleger no devido tempo, os membros da Diretoria
e dos Conselhos Consultivo e Fiscal; c) destituir, quando assim o exigirem os interesses da Associação um ou
mais membros da Diretoria e dos Conselhos Consultivos e Fiscal, mediante o voto concorde de, no mlnimo, l/3
(um terço) dos associados fundadores e efetivos convocados especificamente - para essa finalidade em
Assembléia Geral Extraordinária; d) promover imediata substituição e pelo prazo restante do mandato dos
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estituldos na forma da letra c deste artigo; e) deliberar sobre os demais assuntos constantes da
Dia. Art. 29. - A Assembléia Geral Extraordinaria se reunira sempre que convocada pela Diretoria
lhos Consultivos. Fiscal. ou por l/3 (um terço). No minimo. dos associados, deliberando sobre

amou tos que tiverem motivado a convocação. Art. 30 - As Assembléias Gerais, tanto Ordinárias quanto
11 ordliürias, serlo convocadas com antecipação de IS (quinze) dias, mediante edital a ser afixado na sede

i le ' ` ' `representações, alem de comunicaçao por certa a todos os associados em dia com suas obrigações,
de recebimento com antecedência minima de 08 (oito) dias. Parágrafo l° - A Assembléia Geral

por maioria de seus membros, cabendo um voto a cada associado presente ou representado. Parágrafo
derio votar e ser votado, o sócio quite com a Tesouraria. Parágrafo 3° - Os socios beneméritos

icipar das Assembléias, sem direito a voto, podendo. entretanto. opinar, sugerir e debater a "Ordem
Pri. 32. - Na falta do comparecimento a Assembléia Geral de associados que constituem a maioria

:unira ela. em segunda convocacao, uma hora apos a primeira convocação e deliberara com qualquer
associados presentes. excetuando o disposto na letra c, do an. 28. CAPITULO lX. DAS
ES FINAIS. Art. 33. › Os casos omissos serao resolvidos pela Diretoria, ouvido o Presidente da

rt° 34. - A Associação poderá ser extinta desde que seja convocada Assembléia pelo Presidente,
ente para esse lim e confonne maioria de 2/3 (dois terços). e após se dara destino ao seu patrimônio.
ser doado à outra associação com o mesmo tim ou ao Poder Executivo Municipal. Parágafo Unico ~
não respondem subsidiariamente pelas obrigações sociais. Art. 35. - O presente Estatuto entra em
data. LISTA DOS PUNDADORES: (ass.) Valdir Baptista Castro, RG n° l. l45.9l2-SSP/PR. (ass)

ira Mello, RG. n° 3.0l7.402-SSP/RJ, (ass.) Vera Lucia Campos Ferreira, RG. n° 260.510-SSP/MS,
F. Dias. RG n° 6.0l0.253~SSP/PR, (ass) Salustiano Martins Pereira. RG n° 300.052-SSP/MS.. _)

R. Silva Cação. RG n° 046.622-SSP/MT, (ass.) Jose Correa Salgado RG. n° 147.072-SSP/MS, (ass.)
.iceres Silveira. RG n° 340.776-SSP/MS, (ass.) Jair Cáceres Silveira. RG n° 595.296-SSP/MS. (ass)

. dos Santos Filho. RG. n° 007.077-SSP/MS, (ass.) Rutémio F. de Amorim, RG. n° 883.689, (ass)
iro da Silva, RG n° 087.664-SSP/MS. (ass) Adilson Pereira dos Santos. RG. n° 302.299-SSP/MS,
ei Julio Boaventura, RG. n° 879.261-SSP/MS, (ass.) Naudir Abadio Diniz Pereira, RG n° 842.643-

ass.) Antonio Batulra Femandes. RG n° 856.299-SSP/MS, (ass.) Alexandre Silva Coelho, RG. n°
Il‹SSP/PK (ass.) Ataíde Batista dos Santos. RG n° 345.019-SSP/MS, (ass.) Waldirene A. de Oliveira,
SOI, (ass) Jeffer A Peres da Silva. RG. n° 452.065, (ass) Maria das Graças A A Pcreira, RG n”
P/MS, (ass) Maridete Martins de Araujo, RG n° 086.377-SSP/MS, (ass.) Silvio B. de Lima, RG n”
T, mz.) cimiiaz ms Nem, ao z.° 494.924 ssr/Ms.
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 :R-047, Livro A-I , F s. 265/270 de 04.05.2009 deste olicio.

itosz i

r: ~ Í'
l

SIN'

Emolumei

Okeglst o (Ricardo Fab:/ela .S`egimƒrcdo}

AV-I/4 -- ATA DE POSSE. NOS l S dl AV-l/47, Livro A-I, Fls. 265V [04.05.2009) deste Oficio. i
fazer : TERMO DE POSSE DA 1' DIRETORIA DA ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS E

äRADORES CORGUINHENSES. Aos dezoito (III) dias do mes de junho, do ano de hum mil.
e noventa e oito (l998), na cidade de Corguinho/MS, na sede da Associação dos Amigos e

res Cor inliense ue esta estabelecida"áR Dr R be n° 32, em rese d Sr. Jeifer Pereso gu s, q ua . u ns. p nça o
'residente da Mesa diretora da, Assembléia Geral realizada nesta data, compareceram os membros da
eita na assembléia geral, a tim de tomarem posse nos respectivos cargos. pelo mandato de cinco anos.

1998/2003, iniciando-se em IB/06/l99E e findando-se em I8/06/2003. os quais obrigaram se a bem
desempenhar seus deveres legais, na forina do Estatuto da Associacao. Eu, Vera Lucia Campos

ente assinado. Corguinho/MS. IS de Junho de 1998. .IEFFER PERES DA SILVA - Presidente da
Ferreira grei o presente termo de posse que vai por mim, o Presidente da Mesa e os Empossados.
respectiv I

MBROS DA DIRETORIA ELEITA PRESIDENTE: CANDIDA PAES NETA, nacionalidade:
stado civil : solteira; RG: 494.924 SSP/MS. CIC: l33.254.506‹87, Endereço: Rua Dr. Rubens, n° 49

ho/MS profissão: comerciante Vice- Presidente: APARECIDO RODRIGUES SILVA CAÇAO
de: brasileiro estado civil: casado RG: 46.622 SSP/MT CIC: 074.0S9.87l-68 Endereço: Rua Getulio
° Corguinho/MS Profissão: comerciante. Secretário: VALMIRO MARINHO DOS SANTOS

Vieira Nunes, s/n° Corguinho/MS, Prolissloz funcionário público, Tesoureiro: JAIR CACERES
nacionalidade: brasileiro, estado civil: solteiro RG: 595.296 SSP/MS CIC: 5l9.l30.70l-IS.

Rua Dr. Rubens, n° 88 Corguinho/MS, Profissao: comerciante, MEMBROS DOS CONSELHOS
ÁRIO. l) VALDIR BATISTA DE CASTRO nacionalidade: brasileiro estado civil: casado RG:
SP/PR CIC:206.249.999-04, Endereço: Rua Osvaldo Aranha, s/n°. Corguinho MS, Profissão:

I
I Continua na tleha 03
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Ltvno A q
comerciante 2) EDIVAL VIEIRA DE MELO nacionalidade: brasileiro, estado civil: casado RG: 030.l74.023
SSP/RJ, CIC: l06.306.86l-49, Endereço Rua Presidente Eurico Gaspar Dutra, s/n°. Corguinho MS, Profissão:

, micro empresano 3) JOSÉ CORRÊA SALGADO nacionalidade: brasileiro estado civil: solteiro RG; l47.072
_f\ _; SSP/MS, CIC: 447.922.201-49, Endereço: Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n - Corguinho/MS, Profissão:
'S ,- , Pedreiro. SUPLENTE I) VERA LUCIA CAMP S FERREIRA nacionalidade: brasileira estado civil' casada RG'

ll

.. -- -' Profisslo: fuueio `a Pública. Era que real ente continha no referido documento, que aqui, bem e fielmente
reproduzi. Ri e /MS, 22 dej iro de 2.0 .Emolumentos: Nihil.
0 Realltn on ` Jo (nizzmnz mzflzto szgrzrzfzzznz)

AV-2/4 - TA N” M. Nos termoshäfih 47, Livro A-l, Fls. 265V/266V (04.05.2009) deste oflcio, |:
faut c : ATA n° 04 ‹ Aos cinco ias do mes de agosto do ano de 2000, às l7:00 horas na Rua Dr. Rubens
n" 32, na cidade de Corguinho -MS, reuniu-se em Assembléia › Geral, os membros de Associação atendendo ao
Edital de Convocação n° OOIIZOOO, publicado troDifi'io 0ficialdoEstedo do dia l9 de Julho de 2000 na pagina a
44, a fim de realizar as eleições para a Constituição de nova Diretoriarem razão da denúncia expressa do Primeiro
Presidente e do falecimento, de um dos membros, ambos eleitos, legifimamente, conforme a Ata autenciar. Sendo
instalada a Assembléia geral e formada a mesa Diretora pelo Sr. Jefla' Peres da Silva, que a partir deste momento
passou a presidir os trabalhos e a Sra. Vera Lucia Campos P_en_7eirn, na qualidade de Secretária. O Presidente da
mesa falou com todos os presentes, explicando porrnenorizadamente, os motivos de Convocação de novas
eleiçoes. Eu seguida solicito a inscrição das chapas que ooncorreriam a eleição da 2° Diretoria desta Associaçao,
sendo que apenas uma chapa, for registrada na seguinte composição: Presidente: Aparecido Rodrigues Silva
Cação; Viee - Presidente; Salustiano Martins Pereiro; Secretario: Valmiro Marinho dos Santos; Tesoureiro: Jair
Cáceres Silveira; membros do Conselho Comunitario; Valdir Batista de Castro, Vera Lucia Campos Ferreira, Jose
Correia Salgado, Suplente: Mario Lucio Ribeiro. Colocado em votaçio, a chapa foi eleita por aclamação sendo
logo após, dado posse a 2° Diretoria do Conselho Comunitario da Associação dos Amigos e colaboradores
Corguinhenses para o quinquênio Compreendidoentre os anos de 2000 e 2005, iniciando - se no dia 05 de agosto
de 2000. Nie sendo mais nada a ser tratado. O Presidente da mesa Diretora, deu por encarado os trabalhos às 2l
:00 horas, detemrinando que em seguida, seja lavrado o competente Termo de posse da 2' Diretoria Eleita desta
Associaçlo a lim de que senta seus jurldios e legais eleitos. Eu Vera Lucia Campos Ferreira, que secrctariei, os
trabalhos do presente Assembléia Geral assino juntamente com o Presidente eleito e de todos os present
TERMO DE POSSE DA 2° DIRETORIA DA ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS E COLABORADOR.
CORGUINHENSES. Aos cinco dim do mês de agosto do ano 2000(dnis mil) tl rua Dr. Rubens n°32, nesta cidade
de Corguinho/MS, sede de Associação de Amigos e Colaboradores Cotguinhenses em presença do Sr. Presidente
da mesa Diretora da Assembléia Geral realizada nesta data compareceram os membros da Diretoria eleita hoje, a
tim de tomarem posse dos respectivos cargos, pelo mandato de (cinco) 5 anos, quinqflenie 2000/2005, iniciando-
se aos S de agosto de 2005, os quais obrigaram-se e bem e fielmente desempenharem seus deveres legais om
consumidos, om fomiando Estatuto desta Associaçao. Eu Vera Lucia Campos Ferreira, secretaria assino o
presente termo de posse, juntamente com o Presidente da Mesa Diretora e os empossados. respectivamente
assinados. Membros da Diretoria eleita: Prcsidcntc: Aparecido Rodrigues Silva Cação Nacionalidade:Brnsileira
Estado Civil:Casado RG: 46.622 SSP/MT CIC: 074.059.87l-68 Profissão: Comerciante Endereço: Rua Antônio
Furtado de Mendonça, 270, nesta cidade. Vice-Presidente: Salustiano Martins Pereira. Nacionalidade: Brasileiro
Estado Civil: Casado RG: 300.052 SSP/MS. CIC: 390.707.86l-68 Profissão: Funcionário público Mon.
Endereço: Rua Floriano Peixoto n° l63 Corguinho - MS. Secretario: Valmiro Marinho dos Santos Nacionalidade:
brasileiro Estado Civil: Casado RG: 007.077 SSP/MS. CIC: 203.809.201-72, Profissão: Comerciário. Endereço:
Av. Paulo Vieira Barbosa, s/n" Corguinho/MS. Tesoureiro: Jair Cáceres Silveira Nacionalidade: brasileira Estado
Civil: solteiro RG: 595296 SSP/MS CIC: 5l9.130.70l-lS Profissão: Comerciante Endereço: Rua Dr. Rubens, 88
Corguinho/MS. Membros do Conselho Comunitário 0l~VaIdir Batista de Castro Nacionalidade: brasileira Estado
\ r:r›«vwur›z<rvns‹› 1
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ivi
presente lotiiccpléi é i=¡›i‹ casadt RG: ll4S9l2 SSP/PR CIC: 206.249.999-04 Profissão: Comerciante Endereço: ma Osvaldo

n” orguinho/MS 02- Vera Lúcia Campos Ferreira Nacionalidade: brasileira estado civil: casada RG:
SRMS CIC 489.042.79l-00 pmfisslo: fone público. endereço: Av. Mato Grosso, s/n" Corguinho/MSodociifiisnioarist-i.i'i izwšos

li./.llJ_iB.o3 ese Correia Salgado nacionalidade: brasileira, estado civil: solteiro, RG: M7072 SSP/'MS CIC:
0i49, profisslo: endereço: Rua Floriano Peixoto, sln° Corgiiinlio/MS. Suplente 01- Mário Lúcio

___ 0 enile : ua Mal. Deod 58 Cor inho/MS. Era o que realrnente continha no referido documento,
be fiel ente prod .Rio No S, 22 dejanairo de 2.013. Emolumentos: Nihil.

t.o(96

riac onalidade: brasileiro. estado civil: lteiro, RG: HI473 SSP/MS, CIC: I65.004.40l›l0, profissão:

W N A
tra ri ` (Ricardo Fobrlcia Szgimƒrzilø)

AV 3/4 - ATA N° 05. Nos temos -3 47, Livro A-l, Fls. 266V (04.05.2009) deste oficio, para fazer
n' 05 - Aos 02 dias do mes de maio do ano de*200l ils 17:00, na Rua Dr. Rubens n° 32, na cidade

inlio - MS, , reuniu - se em Assembléia de Amigos e Colaboradores Corguinhenses atendendo ao
Convocação n° 001/200l que foi devidamente publicada a lim de deliberarcm sobre a alteração no
il›eral sobre a alteração no estatuto social incluindo em seus objetivos o serviço de rádio difusão(Í
i em razao das exigências feitas pelo Ministério das Comunicações para ii abertura das radios

tLrit. Sendo instalada a assembléia o presidente Dr. Aparecido Rodrigues Silva Cação, Secretariado pelo
Éhíarinho dos Santos l° explicou a necessidade de fazer a alteração estatutária tendo em vista a

da Radio Comunitária para o nosso municipio. O Sr. Salustiano Martins Pereira Vice - Presidente
o a palavra, disse que deverá acrescentar no artigo 2° do Estatuto Social, que lhe trata `

e inciso “G”, com o seguinte texto: “ Executar serviço de radlo difusão eoinunltarla con. 4
flnnlldude e se contribuir para o conhecimento e propaglelo dos elementos culturais da comunidade
Corgulnheíae, promovendo maior Integração entre oa munlclplol”. O que foi a propagado por todos os
membros p sentes. O presidente entao detemiinou que essa alteração fosso registrado em cartório e excluído no
Estatuto Social para seus efeitos Jurldicos e legais, Nao tendo mais nada a ser tratado, o Presidente deu por
encerrado ts trabalhos da presente assembleia. E Valmiro Marinho dos Santos. que secreiariei os trabalhos
assino Junto com residente e no liv de pre ça as tl. 02 aa assinaturas de todos os presentes. Era o que
realmente nt' referido docu to, que ui, bem e fielmente reproduzi. Rio Nego/MS, 22 de janeiro
de20l3 E uma os: Nihil.
O Reflat or: . aço (Ricardo Fabrício Seganƒredø)

AV›4/41 ATA N° 06. Nos temios ›4/4 , Livro A-l, Fls. 266v (04.05.2009) deste oficio, para fazer
constar n° 06- Aos cinco dias do mes de Agosto de dois mil e hum, às dezessete horas, reuni-se em sua
sede e .uniao convocada pelo senhor Aparecido Rodrigues Cação presidente desta Associaçao onde
apresentou seu pedido de renuncia, alegando problemas de ordem pessoal e mudanca para Campo Grande. Foi
imediatammte empossado o vice-presidente Salustiano Martins Pereira. que usando sua palavra já como
presidente :rometeu empenho e trabalho árduo É frente da Associaçlo. O novo presidente deu por encenada a
presente reuniao. Em tempo: o senhor Salustiano pediu ao secretario todos os documentos referente á rr
comunitárii FM Vitória dirigida pela AACC. Eu Valmiro Marinho dos Santos, que secretariei os trabalhos
assino Juno com o pmidente e no livro de p nça as fls. 03 as assinaturas de todos os presentes.
Ass (ileglv:l); Ass.(ileglvel); Ass.(ileglvel); Ass.( eglvel); Asa.(ilegivel). Era o que realmente continha no
referido doc que aqui, bem V fielment reproduzi. Selo de Autenticidade n° ADA 82714. Rio
Negro/MS 2 dej eiro de 2.013. E lumeritos: ihil.
0 Registra or: ä (Ricardo Fabricio Seganƒredo)

AV 5/4 ATA N” 07. Nos termos d V /47, Livro A-I, Fls, 266v/26'7v (04.05.2009) deste oflcio, para
fazer c 1 Ata n' 07- Aos dezenove dias do mes de março de 2004 (dois mil e quatro), as dezenove horas e
trinta miniitos , na sede da AACC, reuniu-se a diretoria para receber os pedidos de dcscompatibilizaçao do Sr.
Salustiano Martins Pereira, Presidente e do Sr. José Correia Salgado, Conselheiro Comunitário para concorrer as
Eleições Municipais. Foi conduzido a dire/ção da AACC o entlo secretário Valmiro Marinho dos Santos. corn a
missao de presidir essa Associaçao até o linal do mandato, ou seja, até cinco de agosto de 200S.IPara isso
convocou o Sr. Mario Lúcio Ribeiro, suplente ara a função de_ secretario e o SR. Aluizio Ferreira Alves.
membro para a funçao de tesoureiro em subsit' içito ao Sr. Jari Cáceres Silveira. Sem mais nada a tratar o
presidente encerra a Assembléia. Ass.(ileglvel)' Ass.(i|egiveI); Ass.(ilegIvel); Ass.(ílegivel); Ass.(ileglvel). Er:
o que real nente tinha no referidifdocument , que aqui, bem e fielmente reproduzi. Selo de Autenticidade n

0 Regm ¡ on k (Ricardo Fabr/cln Seganfreila)
ADA 827 I 5. o N gro/MS, 22 d=<janeiro de 2 013. Emolumentos: Nihil.
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AV-6/41 - ATA N° 08. Nos termos da AV-6/47. Livro A-I, Fls. 267V (04.05.2009) deste oficio. para fazer
constar: Ata rt' 08- Aos treze dias do mês de dezembro de 2004 (dois mil e quatro), ás l5:00. na sede da
Associação de Amigos e Colaboradores Corguinhensc. na rua Dr. Rubens 32. recebemos das mãos do Sr. José
Correia Salgado, o presente livro ata. com as páginas de n.°s l4.lS e ló. parcialmente rasgadas. sendo que o
mesmojustilicou que o livro havia sido extraviado e reapareceu em meio aos seus arquivos, no departamento de
vigilância sanitária. no qual o mesmo estava lotado. Eu Aluizio Ferreira Alves. secretário recebi o presente livro
e lavrei esta ata que segue assinada pó mim e demais membros da Diretoria e socios presentes. reuni-se a diretoria
para receber. (ass.) ileglvel; (ass.) ileglvel; ( .) ileglvel; (ass.) ileglvel; (ass.) ilegível; (ass.) ilegível; (ass.)
ileglvelz (ass.) ile lvel; (ass.) ileglvel; (ass.) ile vel; (ass.) ileglvel; (ass.) Shirlei H. Oliveira. Era o que realmente
continha no te documento. q aqui, bem fielmente reproduzi. Selo de Autenticidade n° ADA 827l6. Rio
Negro/MS. dej eiro de 2.013. molu ent s: Nihil.
O Reglat or: ¡ ft' Z _ (Ricardo Fabrlclo Saganƒn

AV-7/4 - ATA N” 09. Nos temos 7 Livro A-l. Fls. 267V (04.05.2009) deste oficto. para fazer
constar rt' 09 Ata da assembléia para desigtar diretor da Rádio Comunitária Livre FM Vitoria. realizada no
dia 20 e novembro de 2006. com inicio às l8:00 horas. na sede da Associação de Amigos e Colaboradores
Corguinhense. na nta Dr. Rubens, 32 , Centro, Corguinho, MS. O presidente da Associação, Valmir Marinho dos
Santos Filho abriu a reunião. relatando aos presentes o motivo da convocação acima citada. Em seguida o
presidente falou sobre a importância da designação do Diretor da Radio Comunitária Livre FM Vitória. e no uso
de suas atribuições estatutárias conforme Art.7 letra f. do Estatuto social da Associação de Amigos e
Colaboradores Corguinhense, designou o Sr. Wilson Cezar de Araújo. brasileiro. casado. portador da RG 319 866
SSP/MS, CPF 403.39S.48l-34. residente tt nta Getúlio Vargas,660, Centro. Corguinho/MS. para tt funçao de
Diretor Geral da Radio Comunitária Livre FM Vitória, o mesmo ficara responde^1o administrativamente pela
coordenação da emissora. conforme n estatuto social e legislação vigente do Ministerio das Comunicações. com
supervisão da ANATEL, órgão regulador das Rádios Comunitárias no pais. Esta nomeação tera validade rt contar
desta data com v' êneia lo íod eIet` d D' ` `. tg pe per o tvo esta tretona Executiva. Estando os presentes de acordo e passam
a assinar esta ata. que eu redigi, Aluizio Ferreira Alves, e vai por mim Secretario assinada. e pelo presidente
desta Associn ão de Am' os e Col bo ad C ` hç tg a r ores rgutn ense, e demais presentes. (ass.) ilegitelz (ass.) ilegitel;
(ass.) ileglvel; (ass.) ileglvel; (ass.) ilegível; ( ,) ileglvel; (ass.) ileglvel; (ass.) ileglvel; (ass.) ilcgivel; (ass \
ilegivel; (ass.) ile I; (ass.) Shirlei , Olivei Era o que realmente continha no referido documento. que :t
bem e fielme e re oduzi. Selo d Autentici de n° ADA 827l7. Rio Negro/MS, 22 de janeiro de 2 Ola.
Emolumcnt :Nihil
O Regist or: t kt (Ricardo Fabricio Seganƒredn)

AV-8/4 - ATA N° 10. Nos termos ba-A4/-8 7. Livro A-l. Fls. 267v (04.05.2009) deste oflcio. para fazer
constar: a n' I0- Aos 23 dias do mês de Janeiro de 2009. na sede da Associação de Amigos e Colaboradores
Corguinhense. na nta Dr. Rubens. 32. atendendo a convocação do Sr. Presidente. Valmiro Marinho dos Santos
Filho. se fizeram presentes membros desta Associação. onde neste ato, o Sr. Valmiro apresentou carut de renúncia
do cargo de Presidente. alegando motivos particulares. Em cumprimento ao esta' tto social desta Associação.
conforme art. I0. letra g. foi convocado neste ato o Sr. Aluizio Ferreira Alves, para assumir o cargo de Presidente,
pois ocupa nesta data o cargo de tesoureiro. A convocação não foi aceita pelo mesmo alegando motivos
particulares e profissionais, sendo então sugerido e de comum acordo pelos membros presentes, devido a vacância
do cargo de presidente que assumirá interinamente o Sr. Mario Lúcio Ribeiro. secretário que ficara no cargo até :t
realização das Eleições do qüinqtlênio 2009/2014. com data de convocação para reunião extraordinária ja
marcada pelo presidente anterior Sr. Valmiro Marinho dos Santos Filho, para o dia 02 de fevereiro de 2009. No
qual será deliberada a provável data de 02 de abril de 2009. para eleição. licando o mesmo no cargo de Presidente

ca›‹t››‹n›t ~p vaso
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AVÊI - ATA N° 08. Nos temos da AV›6/47, Livro A-l, Fls. 267v (04.05.2009) deste oflcio, para fa.
: Ata n' 0B‹ Aos treze dias do mes de dezembro de 2004 (dois mil e quatro), as l5:00, na sede

Associaçlo do Amigos e Colaboradores Corguinhensc, na nua Dr. Rubens 32, recebemos das mãos do Sr. J‹
il Salgado, o presente livro ata, com as páginas de n.°s l4,l5 e ló, parcialmente rasgadas, sendo que
justificou que o livro havia sido extraviado e reapareceu em meio aos seus arquivos, no departamento
ía sanitária, no qual o mesmo estava lotado. Eu Aluizio Ferreira Alves, secretário recebi o presente livrr
esta ata que segue assinada pó mim e demais membros da Diretoria e sócios presentes. reuni-se a diretc
eber. (asa) ileglvel; (ass.) ileglvel; ( .) ileglvel; (ass.) ileglvel; (ass.) Ileglvel; (ass.) ilegivel; (a:

; (ass.) ile vel; (ass.) ileglvel; (ass.) ile vel; (ass.) ileglvel; (ass.) Shirlei H, Oliveira. Era o que ¬lmc
ia no re documento, aqui, bem tieltnente reproduzi. Selo de Autenticidade n° ADA li. ló. l

NegroMS, dej eirode .0l3. mol eu s:Nihil.
O t or: ¡ (Rlm1rdøFabrIcIaSzganƒre

- ATA N” 09. Nos termos - 7, Livro A-1, Fls. 267V (04.05.2009) deste oficio, para fa
Il' 09 Ata da assembleia para designar diretor da ¡Ud¡o>Oomunitaria Livre FM Vitória, realizada

e novembro de 2006, com início E l8:00 horas, na sede da Associação de Antigos c Colaboradr
Corguinhense, na rua Dr. Rubens, 32 , Ceaa:o,Coeguinl1o,.M5. O presidente da Associaçao, Valmir Marinho
Santos Filho abriu a reunião. aømptesentes o motivo da convocação acima citada. Em seguid
presiäštte falou sobre a importancia da designação do Diretor da Radio Comunitária Livre FM Vitória, e no
de s atribuições estatutárias conforme Art.7 letra f, do Estatuto social da Associação de Amigo
Colaboradores Corguinhense, desipou o Sr. Wilson Cezar de Araújo, brasileiro, casado. portador da RG 329
SSP/MS, CPF 403.395.481-34, residente É ma Getúlio Vargas,660, Centro, Corguinho/MS, para a funçñc

r Geral da Radio 'Comunitária Livre FM Vitória, o mesmo ficará responde'¬'lo administrativamente |
coordenação da emissora, conforme o estatuto social e legislação vigente do Ministuriodas Comunicações, ‹
supervisão da ANATEL, órgão regulador das Rádios Comtmitarias no pais. Esta nomeação terá validade a co

iata, com vigência pelo periodo eletivo desta Diretoria Executiva. Estando os presentes de acordo e pac
mr esta ata, que eu redigi, Aluizio Ferreira Alves, e vai por mim Secretário assinada, e pelo - :id
Associação de Amigos e Colaboradores rguinhense, e demais presentes. (ass.) ilegivel; (ass., .iegi
ileglvel; (ass.) ilegivel; (ass) il Wal; ( .) ileglvel; (ass.) ileglvel; (ass.) ileglvel; (ass.) ilcgivel; (4

el; (ass.) il l; (ass.) Shirlei . Olivei Era o que realmente continha no referido documento. que a
= fielme e re duzi. Selo d Autentici e n° ADA 82717. Rio Negro/MS. 22 de janeiro de 2.4
iment : Nihi
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/4 - ATA N” I0. Nos temos V-8 7, Livro A-l, Fls. 267v (04.05.2009) deste oficio, para l
consgtr: a n' 10- Aos 23 dias do mês de Janeiro de 2009, na sede da Associação de Amigos e Colaborad

inhense, na ma Dr. Rubens, 32, atendendo a convocação do Sr. Presidente, Valmiro Marinho dos Sa
, se fizeram presentes membros desta Associação, onde neste ato, o Sr. Valmiro apresentou carta de rent

do cllirgo de Presidente, alegando motivos particulares. Em cumprimento ao estlviito socinl desta Assocn
nne art. ll), letra g, foi convocado neste ato o Sr. Aluizio Ferreira Alves, para assumir o cargo de Presid
ocupa nesta data o cargo de tesoureiro. A convocação não foi aceita pelo mesmo alegando mo
:ulares e protissionais, sendo então sugerido e de comum acordo pelos membros presentes, devido a vaci
go de presidente que assumirá intcrinamente o Sr. Mario Lúcio Ribeiro, secretario que ficará no cargo
ção das Eleições do qtlinqllinio 2009/2014, com data de convocação para reunião cxtraordinár
da pelo presidente anterior Sr. Valmiro Marinho dos Santos Filho, para o dia 02 de fevereiro de 200€

sera deliberada a provavel data de 02 de abril de 2009, para eleição, ficando o mesmo no cargo de Presid
CONUNUANOVEISO

al
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LIVFIO A
Feneira Alves, que secretariei ii presente reuniao assino juntamente com o presidente da mesa diretora dos
membros eleitos e todos os sócios presentes. Nada mais. ( ass.) ilegivel; ( ass.) ileglvel; ( ass.) ilegivel; ( ass.)
ileglvel; ( ass.) ileglvel; ( ass.) ilegivel; ( ass.) ileglvel; ( ass.) ileglvelg ( ass.) ilegivel; ( ass.) ilegivel; ( ass.)
ileglvel; ( ass.) ileglvel; ( ass.) ileglvel; ( ass.) ileglvel; ( ass.) ileglvel; ( ass.) ileglvel; ( ass.) ileglvel; (ass.)
Andréia G. S. Paraguassu RG 001055869 SSP/MS; ( ass.) ilegivel RG 757295 SSP/MS; (ass.) Valmiro Marinho
dos Santos Filho RG 007.077 SSP/MS; ( ass.) ileglvel RG 29225336; (ass.) Márcio Roberto Azevedo de Carvalho
RG 493338 SSP/MS;(ass.)Sl1vio Barbosalte Lima RG 083164 SSP/MT; (ass.) Mário Lúcio Ribeiro RG 141473
SSP/MS; (ass.) Shirlei H. Oliveira RG 030-831; (ass.) Maria das Graças Alves de Araújo RG 547792; (ass.)
Antonio Lopes Santana RG 6137539; (ass.) ileglvel RG 1 157.106-81; (ass.) ileglvel RG 147.072 SSP/MS; (ass.)
Aluizio Ferreira Alves RG 28.123›609 SSP/SP; (ass.) Wilson Cezar do Araújo RG 329866 SSP/MS; (a=° l
Tatiana Vieira de Melo RG 965853, TERMO DE POSSE DA DIRETORIA E CONSEI
COMU1~irrÁiuo na AssocLaÇÃO DE ruviicos E coLABORAno|u-:s concumi-n:Nsr: aos ams
dias (02) do mes de abril, do ano de dois mil e nove, na cidade de Corguinho/MS, no predio da Câmara Municipal
de Corguinho, estabelecida 6 Rua Antonio Furtado de Mendonça, 28, Centro. Na presença do Sr. Wilson Cezar de
Araujo, Presidente da mesa Diretora da Assembléia-Geral, a fim de tomarem posse nos respectivos cargos, pelo
mandato de cinco anos, qtlinqllênio 2009/2014, iniciando-se em 02 de abril de 2009 e ñndando-se em 02 de abril
de 2014, os quais obrigam»se bem e fielmente desempenhar seus deveres legais, na fomia do Estatuto do
Associaçao. Eu, Aluizio Ferreira Alves redigi o presente termo de posse que vai por mim. o presidente da Mesa c
os Empossados, respectivamente assinado. Corguinho/MS, 02 de abril de 2009. WILSON CEZAR DE ARAÚJO
- PRESIDENTE DA MESA DRETORIA EXECUTIVA ELEITA: Presidente: ZEDECHIAS CRUCIOL
Nacionalidade: brasileira Estado Civil: Viúvo, RG: 1.157.106 SSP/PR, CPF:206.579.866.6B, Profissão: Medico
Veterinário, Endereço: Dr. Bonifácio, 122 Centro Corguinho -MS, Vice Presidente: MARIO LÚCIO
RIBEIRO, Nacionalidade: brasileira, Estado Civil: Casado, RG: 141.443 SSP/MS CPF: l6S.004.401.10
Profissão: Fotógrafo, Endereço: Rua Marechal Deodoro,SB , Centro Corguinho -MS Secretaria: TATIANA
VIEIRA DE MELLO, Nacionalidade: brasileira, Estado Civil: Casada RG: 965.853 SSP/M5 CPF:
978.32l.031.91 Profissão: Professora, Endereço: Rua Francisco Nogueira, Q3 L 9 Vila Eliane Corguinho /MS
Tmizrziraz Awizio FERREDIA ALVES Nacionalidade: brasileira Esiaúz civiiz casado Roz zs.izs.óo9-7
SSP/SP, CPF: 582.450.061-49, Frofissioc Radialista Endereço: Rua Francisco Nogueira, S/N Vila Eliane
Corguinho -MS MEMBROS DO CONSELHO COMUNITÁRIO I) JOSÉ CORREIA SALGADO.
Nacionalidade: brasileira Estado Civil: Casado RG: 147.072 SSP/MS, CPF: 447.922.20l›49, Profis
Radialista, Endereço: R. Floriano Peixoto, 155, V. Mathias de Souza Corguinho -MS 2) ANTONIO L0i .
SANTANA Nacionalidade: brasileira Estado Civil: Divorciado RG:6.137.539 SSPISP, CPF:S67.09S.958.20,
Profisslo: Mestre de Obras .Endereço: R. Afonso Pena, 568, Centro Corguinho -MS 3) SILVIO BARBOSA DE
LIMA, Nacionalidade: brasileira, Estado Civil: Casado, RG: 083.164 SSP/MS. CPF: 163.587.671-00.
Profissão: Comerciante, Endereço: Rua Francisco Nogueira, 95, Vila Eliane, Corguinho -MS. SUPLENTE:
ROD-NEI RIBEIRO PARAGUASSU N ' Iidad 1 b ile' Estad ` ` ' '. acto e ras ira, o Civil. Casado RG. 757.295 SSP/MS
CPF: 383.608.29l.87, Profisslo: Administrado , Endereço: R. 15 de Agosto 67, Centro Corguinho -MS. Em o
que realmente a no referido d/ocument , que aqui, bem e fielmente reproduzi. Selo de Autenticidade n°
ADA 82720. oN o/MS 22 de' ei de 013. Emolumentos: Nihil.
ORqhtn % (Ricardo Fabricio Segnnfmla)

AV~ll/4¿:IATA N° 13. Nos temioi da V- l/47, Livro A-l, Fls. 269V (04.05.2009) deste oficio, para fazer
constar: n' 13 Ata da assembl ia para designação de diretor da Rádio Comunitária Livre FM Vitória.
realizada no dia 02 de abril de 2009, o presidente eleito da Associação de Amigos e Colaboradores Corguinliense,
Zedechils Cniciol, em cumprimento dc suas obrigações legais, no que rege 0 Regimento lntemo conforme Art.7
letra f, do Estatuto social da Associação de Amigos e Colaboradores Corguinhense, resolve nomear para exercer o
cargo de Diretor da Radio Comunitária 'zm EM !'t{¡¡'¡ Q S; Wilson Cezar de Araújo, brasileiro, casado,

muwmo vsiuo
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_. KÊ lista, fiortador da RG 329 866 SSP/MS, CPF 403.395.481-34, residente a rua Getúlio Vargas,66l). Centro”
içfioa uinho/WS, o mesmo ficerá respondendo administrativamente pela emissora. conforme o estatuto social e

1 ' IQ? ação vigente do Ministério das Comunicações, com supervisão da ANATEL, órgão regulador das Rádios
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as no país. Esta nomeaçao tera validade a contar desta data, com vigência pelo periodo eletivo desta
tecutiva. Estando os presentes de acordo e passara a assinar esta ata. que eu, Aluizio Ferreira Alves,
nojuntamente com o Presidente Zed uiaa Cniciol o demais membros. (ass.) ileglvel; (ass.) ilegível;
el; (ass.) ileglvel; (ass.) ileglvel; (asrl) ileglvel; (ass.) ileglvel; (ass.) ileglvel; (ass.) ilegivel; (ass.)

ásn.) ileglvel; (ass.) ilegivel; (ass.) ilegi l; (ass.) ilegivel; (ass.) ilegfvel; (ass.) ileglveI;(ass.) Shirlei H.
o realmente eonti no refe do documento, que aqui, bem e fielmente reproduzi. Selo de

ld ° A 8272l. Rio N gro/MS. 2 dejaneiro de Z.0l 3. Emolumentos: Nihil.
r: ,_ ak (Ricardo Fabricio Seganfredø)
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AV-11/ÁÃYTA N' ld. Nos tennos A l 7, Livro A-l, Fls. 269v (0l.l0.20I2) deste oficio. para fazer
constar: n.' l4 - Aos dezenove dio: o mes de outubro de 2009 (dois mil t: nove), às l9:00 hs, na Sede do

› de Amigos e Colaboradores Corguinhense, na ma Dr. Rubens 32. centro de Corguinho, MS.
se em assembléia geral ordinaria os membros da associação de amigos e colaboradores corguinhensc,
mento ao art. 27 e 28 do Estatuto Social, atendendo ao edital de convocação n.° 002/2009, que foi
te publicado e fixado no mural da sede da entidade, afim de deliberar sobre a prestação de contas do
ativo a 02 de abril até a presente data do corrente ano. Sendo instalada a Assembleia, o Senhor
Zedechias Cruciol, secretariado pela Sra. Tatiana Vieira de Mello, apresentou o relatório das
desenvolvidas no periodo, onde consta nao ter havido movimentação finaneeira justifir'-'1.

em aprovaçao o referido relatório, sendo este aprovado por aclamação por todos os presentes, , a
jurldicos e legais, não tendo mais nada a tratar o senhor Presidente deu por encerrada a presente
(ass.) ileglvel Tatiana Vieira de Mello que secmtariei os trabalhos assino junto com o Presidente e

mbros presentes. Zedechias Cniciol (ass.) ileglvel; Wilson Cesar de Araújo (ass.) ilegivel; Ataíde
Santos (ass.) ilegivel; Antonio Lopes S tana (ass.) ileglvel; Lizete Martins de Araújo (ass.) ileglvel;
de Araújo (ass.) ileglvel; Simone S. O veira (ass.) ileglvel: Aires Amorim Costa (ass.) Aires; Nilson
altos (ass.) ileglvel; José meia Sal do (ass.) ilcglvel. Era o que realmente continha no referido
.q ', bem e tielment teprodu ` Selo Digital n° ADRHJ523-656. Rio Negro/MS, 22 dejuneiro

lume tos: Nihil.
tm ` Y ` (Ricardo Falar/clo Seganfrzdn)1

001/20I0.

Cruciol. :re
exercicio 2
o relatdri 3,

Vieira dt:
Zedcchi
ileglveI;¬:

ilegivel; N

AV‹l3/ 1 -‹
famr c moer: Ata de n.' 15 ‹ Aos dem: o dias do mts de outubro de 2010 (dois mil e dez), as 19:00 hs, na sede
da As aç ' ' '
Reuniram-s
Corguinhen

Q
prestação d

tendo ma is

(ass.) ilegfv

no referido
22 dejarleiro 2.0 .Em0lumento?:Ni il.
ORogislra r: l \, f (Ricardo Fabrício Srganƒredo)

I

ATA N” 15. Nos tenno da -l 47, Livro A-l, Fls. 269v/Z70v (0l.l0.20l2) deste oficio, para

lo de Amigos e Colaboradores Corguinhense, na ma Dr. Rubens 32, centro de Corguinho. MS.
e em Assembléia geral Ordinária os membros da Associaçao de Amigos e Colaboradores
se, em cumprimento ao art. 27 e 28 do Estatuto Social, atendendo ao edital dc convocação n.°
ue foi devidamente publicado e fixado no mural da sede da associação. a tim de deliberarem sobre a
e contas do exercicio 2009/20I0. Sendo instalada a Assembleia, o Senhor Presidente Zeder` `¬s

cretariado pela Sra. Tatiana Vieira de Mello, apresentou 0 relatório das atividades desenvolvida. .lo
009/2010, onde consta não ter havido movimentação finalteeirajustificada, colocando em aprovação
sendo este aprovado por aclamação por todos os presentes, para seus efeitos jurldicos e legais, não
nada a tratar o senhor Presidente deu por encenada a presente reuniao. eu (ass.) ileglvel Tatiana

Mello que secretariei os trabalhos assino junto com o Presidente e demais membros presentes.
Cmciol (ass.) ileglvel; (ass.) Wilson Cesar de Araújo (ass.) ileglvel; Ataíde Batista dos Santos (ass.)
ntonio Lopes Santana (ass.) ileglvel; Lizete Martins de Araújo (ass.) ileglvel; Nelson M. dc Araújo
el; Simone S. Oliveira (ass.) ileglvel;,Aires Amorim Costa (ass.) Aires; Nelson M. de Araújo (ass.)

ilson Martins Mattos (ass.) ileglvel; J e Con¬eia Salgado (ass.) ilegivel. Era o que realmente continha
doc to, que aqui, belm e lielme te reproduzi. Selo Digital n° ADRIOSZÂ-096. Rio Negro/MS.

AV- l 4/

Reunira -
Corguinho
00 l/20l l,

constar: ta
da As ia

- ATA N° 16. Nos temos ‹ia_aÁ-l /47, Livro A-l, Fls. 270v (0l.l0.20l2) deste oficio, para fazer
n' 16 - Aos vinte e quatro dias do mês de oumbro de 20ll (dois mil e onze), as l9:00 hs. na sede

cao de Amigos e Colaboradores Corguinhense, na rua Dr. Rubens 32. centro de Corguinho. MS.
se em Assembléia Geral Ordinária os membros da Associação de Amigos e Colaboradores
nse, em cumprimento ao art. 27 e 28 do Estatuto Social, atendendo ao edital de comocaçào nf
que foi devidamente publicado e fixado no mural da sede da entidade, a lim de dcliberarem sobre a

\ .
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pre mv- de contas do exercicio 2010/2011. Sendo instalada a Assembléia, o Senhor Presidente Zedechias
Cruciol, Secretariado pela Sra. Tatiana Vieira de Mello, apresentou o relatório das atividades desenvolvidas no
periodo. onde consta nao ter havido movimentação financeira justificada, colocando em aprovação o relatório,
sendo este aprovado por aclamaçao por todos os presentes, para seus efeitos jurldicos e legais, não tendo mais
nada a tratar o senhor presidente deu por encenada a presente reuniao, eu (ass.) ilegivel Tatiana Vieira de Mello
que secretariei os trabalhos assinojunto com o Presidente e demais membros presentes. Zedechias Cmciol (ass.)
ileglvel; Wilson Cesar de Araújo (ass.) ilegivel; Atalde Batista dos Santos (ass.) ileglvel; Antonio Lopes Santana
(ass.) ileglvel; Lizete Martins de Araújo (ass.) ileglvel; Nelson M. de Araújo (ass.) ilegivel; Simone Silva de
Oliveira (ass.) ile lvel' Aires Amorim Co ta . A` ' N`I M ` M ' ' ig , s s) tres, i son artins attos (ass.) tleglvel. José Correta
Salgado (ass.) il I. Era o que rea ente con inha no referido documento, que aqui. bem e fielmente reproduzi.
Selo Digital D l052S-365. Ri Ne o/MS 22 dejaneiro de 2.013. Emolumentos: Nihil.
0RW {` (Rtzzzaz Fzztwrzzuz szg.z›.¡zzú.›;

AV-l5/ - ATA N" 17. Nos termos -1 47 Livro A~l Fls. 270v (0l.l0.20l2) deste oficio, para fazer
constar n.' 17 Aos vinte dias do mea de setembro de 2012 (dois mil e doze), as l9‹00-lts, na sede dzt
Associ de Amigos e Colaboradores Carrguinbense, na ma Dr. Rubens 32, centro de Corguinho. MS.
Reuniram-se em assembléia geral extraordinária os membros da Associação de Amigos e Colaboradores
Corguinhense, atendendo ao edital de convocação n.° 001/2012, que foi devidamente publicado e fixado no mural
da sede da entidade, a fim de deliberarem sobre a alteração do Estatuto Social incluindo em seus objetivos sociais,
o desenvolvimento e estímulo a pratica recreativa e desportiva. Sendo instalada a Assembléia extraordinária, o
Senhor Presidente Zedechias Cmciol, secretariado pela Sm. Tatiana Vieira de Mello, fez uma breve explanação
sobre a necessidade de se fazer a alteração estatutária, no sentido de poder firmar convênios com o poder público,
fundações, autarquias e a iniciativa privada. Passando assim a acrescentar no Art. 2 - Os objetivos sociais que
fundamentam a sua constituição. lncluir o inciso “H", com o seguinte texto: “H") - Desenvolver e estimular ia
prática desportiva e recreativa, estabelecendo parcerias com o poder público, fundações, autarquias e a iniciativa
privada, atraves convcnioa em projetos visando estimular e desenvolver a pratica desportiva e recreativa, no
intuito de proporcionar a integração e melhoria da qualidade de vida da comunidade corguinhense. A Alteração
foi aprovada por aclttmaçao de todos os membros presentes, o presidente determinou que em cumprimento ao
Estatuto Social em confonnidade com o art._S9 do CPC, que esta alteração e inclusão no Estatuto Social, apos a
devida assinatura de todos os presentes sejam registradas em cartório civil para seus efeitos jurídicos e legais, não
tendo mais nada a tratar o senhor presidente deu por encenada a presente reunião, eu (ass.) ilegível Tatiana Vieira
de Mello que secretariei os trabalhos assino junto com o Presidente e demais membros presentes. Zedechizts
Cruciol (ass.) ilegivel; Ataide Batista dos Santos (ass.) ilegivel; Antonio Lopes Santana (ass.) ileglvel; Wilson
Cesar de Araújo (ass.) ilegivel; Lizete Martins e Araújo (ass.) ileglvel; Nelson M. de Araújo (ass.) ilegível;
Simone Silva de Oliveira (ass.) ilegivel; Aires orim Costa (ass.) Aires; Nilson Martins Mattos (ass.) ilegivel;
José Correia Sa o (ass.) ileglve Era o qu realmente continha no referido documento, que aqui, bem e
fielmente rep uzi Selo Digital n° AD 10526 10. Rio Negro/MS, 22 de janeiro de 2.013, Emolumentos: Nihil.
O Regiat or: (Ricardo Fabricio Segartƒredo)

AV-16/4 Y Protocolo n” 62lde 29 1.201 _ TA DE ASSEMBLEIA GERAL DE ELEIÇÃO DA NOVA
DIRET RIA. Associacdo de Amigo e ab dores Corguinhenses. Ata de Assembleia Geral para atualização
estatu r' , atualizacao da diretoria em exercicio e Conselho Comunitario, com a finalidade de adequação a nurrna
01/201 de Radifusão Comunitária. Aos oito días do mês de Novembro do ano de dois mil e treze, as 19:00 horas.
na sede da Associaçao de Amigos c Colaboradores Corguinhenses, situada na Rua Dr. Rubens, n° 32, Centro.
Corguinho 7 MS, reuniu-se a diretoria e os associados, em Assembleia Geral, convocada através de comunicado
afixado na sede da associação. para a Atualização do Estatuto Social, atualização da Diretoria cm exercicio e do
Conselho Comunitário com a finalidade de gdeguaggg a Ngjzmg 01/201 l de Radiodifusão Comunitária.

covrvwuz »o vzuo\ J
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Senhor Zedechias Cniciol deu boas vindas a todos e distribuiu-lhes uma cópia da minuta da\
ção ezttatutiiria e em seguida foi dado alguns minutos para que os presentes dessem suas opiniões. o que

lguns membros e ao tennino da todas as opiniões. foi o Estatuto Social lido novamente para todos
t unanimidade. Após, realizou-se a convocação de Assembleia Gcral, para, nos termos do Estatuto
votassem para eleger os membros associados a ocupar os novos cargos para a Diretoria.O

znhor Zedechias Crtieiul ayadeceu a todas as pessoas e associados presentes pela dedicação no
'ãdnau unciominento da radio comunitária e apresentou a chapa inscrita interessada a concorrer aos cargos da

is uma ligeira pausa B votaçio foi concluída e aprovada. A Diretoria em exercicio eleita por
para ut1t periodo de 4 (quatro) anos, para um novo mandato (de 08 de Novembro de 2013 à 08 de
2017), fica composta da seguinte ntaiieira:Diretor Geral - Wilson Ceur dc Araújo, brasileiro.

ista, RG n° 329.866 SSP/MS, CPF n.° 403.39S.48l-34, residente na Rua Dr. Bonifúciu, ii” IS5,
79460-000, no municipio de Corguinho - MS. Diretor Administrativo - Zedechins Cruciol.
vo. médico veterinario, RG n° 1.157.106 SSP/PR, CPF n° 206.579.866‹68, residente na Rua Dr,

122, Centro, CEP 79460-000, no municipio de Corguinho - MS. Diretor de Operações -
raujo, brasileiro, solteiro, técnico de infonndtica, RG n° 00l.347.777 SSP/MS. CPF ii”

-04, residente na Av. Paulo Vieira Barbosa, n° l52. Centro, CEP 79460-000. no municipio de
WS. Após foi apresentado os representantes dc entidades da comunidade local ara constituição do

conselho cnnunitário, ficando composta da seguinte fomia: CONSELHO COMUNJTÃRIO: José Corrêa
ileiro, casado, fiscal sanitlrio, RG n° 757.295 SSP/MS, CPF n° 333.603.29l-87, residentc na Rua
n” 67, Centro, CEP 79460-000, no municipio de Corguinho - MS, representante da Assembleia de

Ívrosso do Sul, CNPJ n“ 03.266.947/00l2-90, com sede na Rua Presidente Dutra, n“ 778, Centro,
l00, no municipio de Corguinho - MS. Thalita Andrade Buss Petik, brasileira, casada, comerciante
70 SSP/MS, CPP n° 02l.837.77l-06, residente na Av.Paulo Vieira Barbosa, n° 995. Centro. CEP:
000, no municipio de Corguinho - MS, representante da Associação Clube do Laço União

Corguinhense, CNPJ n° 06.008.l73/0‹00l-32, com sede na Rua Ana Nery, s/n°. CEP 79460-000, no muiticlpio
- MS. Maria Jeane Alves de Araújo, brasileira, casada, professora, RG tt” 000.7l4.790 SSP/MS.
47.00I-49, residente na Rua Duque de Caxias, ii' 173, Bairro Conjunto Matias dc Souu. CEP
no municipio de Corguinho - MS, representante da Paróquia Senhor Bom Jesus

.rquidiocese de Campo Grande, CNPJ n” 03.272.556/0010-16, com sede nn Av. Paulo Vieira
94, Centro, CEP 79460-000, no municipio de Corguinho - MS. Laerte Francisco dc Oliveira
ado, produtor niral, RG n° 478.007 SSP/MS CPF n° 356.S5I.60l-10, residente na Chacara Portão

istrito Taboco, CEP 79460-000, tio municlpici de Corguinho- MS, representante da Associação dos
dutores da Cabeceira do Lajeado, CNPJ n” 02.078.344/000l-49, com sede na Clirlcttra Portao
istrito Taboco, CEP 79460-000, no municipio de Corguinho- MS. Andreia Gomes da Silva

brasileira, casada, funcionaria pública, RG n° l0555B69SSP/MS, CPP n° 653 S69,69l-04, residente
de Agosto, n° 67, Centro, CEP 79460-000, municipio de Corguinho- MS. representante da
de Pais e Amigos Excepcionais - APAE de Corguinho - MS, CNPJ n° 05.936.987/0001-74, com
3 › zzPresidente Dutra, n lS80, Centro, CEP 79460-000, municipio de Corguinho- MS, Após

a diretoria eleita foi empossada nos respectivos cargos. Eu, Diretor. Administrativo. lavrei ti
que lida, foi aprovada pelos presentes, que aasinojuntamente com o Diretor Geral da Associação
Colaboradores Corguinhenses, D_iretor de Operações e o Conselho Comunitario, conforme lista de
anexo. Corguinho - MS, 08 de Novembro de 2013. (ass. ileglvel) Wilson Cezar de Araújo, Diretor
eglvel) Zedechias Cniciol, Diretor Administrativo, (ass. ilegivcl), Gildeeelle Araujo, Conselho
(ass. ileglvel) Jose Correa Salgado, (ass. ileglvel) Thalita Andrade Buss Petilt, Conselho

(ass. ileglvel), Maria Jeane Alves de Araújo, Conselho Comunitario, Laerte Francisco de Oliveira,
munitário, (ass. ileglvel) Andreia Gomes da Silva Paraguassú. Lista de Presença da Assembleia
nho, MS, 08, de Novembro de 2013. (ass. Roseli Oliveira da Costa. Mariana Massi du Silva, (ass.
one Silva de Oliveira, (ass. ileglvel), Lilcte Martins do Araújo, (ass. ileglvel), Nelson Martins de
ilegível), Salustiano Martins Pereira, (ass, ileglvel), (ilegível), (ass. ileglvel), Gildoccllc de A

egivcl), Silvio Barbosa de Lima, (ass. ileglvel), Wilson Cezar de Araújo, (ass. ileglvel), Zedeeliiús
ilegívcl), Julio (ilegivel), (ass. ileglvel), Corineide Sousa Paixão, (ass. ilcgivel), Antonio Santos.

l), Mnykon Femartdes Pereira, (ass. ileglvel), Everton (ilegivel) Lima, (ass. ilegivel). _Nztdu
gueiredo Araújo, (ass. ilegivel), Nelson de Figueiredo Araújo, (ass. ileglvel), Barbnrith Priscilla de
ra (ass.) Barbarah Priscilla, Rafaele Lima de Andrade, (ass, ileglvel), Josué Panela da Silva (ass
kson Marlon Bmm Rego, (css) Jackson Marlon Brum Rego, Neuza de Jesus S.Silva, (ass, ilegíveli,

de L.G Barbosa. (ass. ileglvel), Jacklaine Marlen Bnim Rego, (ass. Vilcgivel), Nilton Cesar S.
(ass. ileglvel), Cleberson Sebastião dos Santos Pereira, (ass. ilegivell, Angclig Rodrigues
ss, ileglvel), Keilla dos Santos Pereira, (ass. ilegivel), Edma Femandes de Lima, (ass. ilegivel),
a S. Paraguassú, (ass. ileglvel), Maria Jeane Alves Reis (ass. ilegivel), José Correa Salgado, (ass
glvel), (ass. ileglvel), Thalita de Andrade Buss, (ass. ileglvel), Aluisio Ferreira Alves, (ass.
0 que realmente continha no referido documento, que aqui, bem e fielmente reproduzi. Rio
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AV-I7/4 - rotocolo n° 622 de 9.1 1.20 3 ALTERAÇÃO DO ESTATUTO. ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS E
COLA DORES CORGU N S.\ STATUTO SOCIAL. l - DA DENOMINAÇÀO, SEDE E FINS.
Art.l° - Associaçlo de Amigos Iaboradores Corguinltenses 6 uma entidade civil de direito privado. sem
lins lucrativos, de duraçlo indeterrninada, de carater cultural e social, de gestllo comunitária, composta por
número ilimitado de associados e constituida pola unilo de moradores c representantes de entidades da area dc
execução do serviço, para fins não econômicos, do municipio de Corguinho, Estado de Mato Grosso do Sul, com
sede, na Rua Dr. Rubens, n° 32, Centro. Paragafo Unico - A Associaçao de Amigos e Colaboradores
Corguinhenses utiliuni como denominação fantasia FM VITORIA e reger-se-á pelas disposições deste estatuto c
pelas leis vigentes no território nacional. Art.2° - A Associação de Amigos e Colaboradores Corguinhenses tem
por objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: l - beneficiur a
comunidade com vistas az a) Dar oportunidade a difuslo de idéias, elementos de cultura. tradições e lnibitos
sociais da comunidade; b) Oferecer mecanismos a forrnaçlo e integ-ação da comunidade, estimulando o lazer. a
cultura e o convivio social; c) Prestar serviços de utilidade pública. integando-se aos seniços dc defesa citil.
sempre que necessario; d) Contribufr para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jomalistas e
radialistas, de confonnidade com n legislação profissional vigente; e) Permitir a capacitação dos cidadaos no
exercicio do direito de cxpreuão da forma mais acessivel possivel. ll - respeitar e atender nos seguintes
principios: a) Preferência das finalidades educativas, anlsticas, culturais e informativas ein beneficio do
desenvolvimento geral da comunidade; b) Promuçlo das atividades artísticas ejomallsticas na comunidade e da
integração dos membros da comunidade atendida; c) Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da familia.
favorecendo a integração dos membros da comunidade atendida; d) Nao discriminação de raça, religião. sexo.
preferências sexuais, convicçño politico-ideológico~partídário e condição social nas relaçoes comunitárias: Ill -
Desenvolver c estimular a pratica desportiva e recreativa, estabelecendo parcerias com o poder público,
fundações, autarquias e a iniciativa privada, através de apoio cultural, visando estimular e desenvohcr a pratica
desportiva i: reereatlva com o intuito de proporcionar a integraçllo e melhoria da qualidade de vida da comunidade
corguinhense. §l° - É vedado o proselitismo de qualquer natureza na programação das emissoras de radiodifusão
comunitária; §2° - Será obrigatória a pluralidade de opinioes c versão, de forrna simultânea em matérias
polémicas, na programaçlo opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas aos
fatos noticiados; §3° - Qualquer cidadão domiciliado na área de execução do serviço tera direito a emitir opinioes
sobre quaisquer assunto: abordados na programação da emissora. bem como manifestar idéias, propostas.
sugestoes, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da programação para
faze-lo, mediante pedido encaminhado A direção responsavel pela Radio Comunitária. Art. 3° - Os dirigentes c
associados näo responderão. nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Fntirlade.
ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por comprovada culpa no desempenho de suas funçoes.
Art.4° - A receita da Associaçao de Amigos e Colaboradores Corguinhenses será utilizada, unica e
exclusivamente, para tt consecuçlo de suas finalidades institucionais e nao haverá a distribuiçao de bonus ou
eventuais sobras da receita entre os associados. ll › DOS ASSOCIADOS. Art. 5° - Sera assegurado o ingresso
gratuito, como associado. de todo e qualquer cidadão domiciliado na área de execução do serviço, bem como de
pessoas jurldicas, sem fins Iucmtivos nela sediadas, que tenham preenchido fomiulário próprio e admitidas em
Assembleia Geral desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste estatuto. An. 6° - A
Associaçao de Amigos e Colaboradores Curguinltenses será composta pelas seguintes categorias de associados' l
~ Fundadores - fomtada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. ll - Contribuintes ou Efetivos ~
formada por aqueles indicados pelos associados fundadores e aprovados em Assembléia. lll - Honorários -
fnmtada pelos demais associados que requererem seu ingresso particularmente. Art. 7° - As contribuições dns
associados serio reguladas em Assembleia Geral. Art. 8°» Sao direitos c deveres dos associados: al Pessoas

comrmano vom\ J
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so re a vid social da entidade, nas instancia: deliberativas existentes, desde que atendam ao disposto no §2“ do
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. 1 lr) Pessoas jurídicas sem iins lucrativos, por intermédio de seus representantes legais, o direito de
ollter, ediante voto. os integrantes dos orgãos deliberativo: e administrativos. bem como o direito de voz e

voto nas lliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes; c) Manter sua
contribuição em dia, conforme estipulado pela Assembleia Geral. d) Propor projetos e ideias. que deverão ser
aprovados tecnicamente para depois serem submetidos a apreciação pela Assembleia Geral. Art 9° - San
passiveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social. havendo justa causa, os associados
que infrinrgitem este estatuto. desde que sua transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido a
diretoria t|ue, frente A procedência da solicitação, devera submete-la tl Assembleia Geral. convocada
especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa do associado
ein questao. lll - DOS ORGÃOS E DF. SEU FUNCIONAMENTO. Art. IO - São orgilos da Associaçao de
Amigos ebfolaboradores Corguinhenses: a) Assembleia Geral; b) Diretoria; c) Conselho Comunitário. An, I i -
A Assem eia Geral, órgão maximo de deliberação da Associação de Amigos e Colaboradores Corguinhenses.
sera comp ›sta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano. no dia 20 do mes de dezembro para
avaliação ‹: prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais Dctcra
ordinariamente ocorrer a cada 4 ano(s) para eleição da Diretoria e extraordinariamente poderá ser convocada
para destiuição dos dirigentes e alteração estatutaria, respeitando-se o disposto no §l°. §l° - A Assembleia
Geral poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um terço dos associados
fundadore; nu, no minimo, um quinto dos associados (colaboradores ou efetivos). para discussao e decisao
relativa a rissuntos de interesse geral. Quando a deliberação se relacionar il destituição de dirigentes ou alteraçao
estatutária será exigido o voto concorde de dois tercos dos presentes tl Assembléia especialmente convoc'

com pelo menos um torço nas convocações seguintes §2° - A convocação devera ser feita cont nntecedcncizi
minima ce oito dias através de edital ou comunicado alixado tia sede da Associação de Amigos c
Colabora: ores Corguinhenses, bem como na sede das entidades que compõem o Conselho Comunitario e com
divulgnçã‹ através de pelo menos quatro chamadas diarias durante a programação da emissora. devendo conter
data. hora. local e pauta da reuniao. §3“ - A Assembleia Geral deliberara em primeira convocação somente com
metade mais um dos associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qiinlqiier
iiúinero de associados aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas no §l°. §4° › A Asscitibleia Geral
convocada para lins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção da entidade. deverá ser
convocad i com trinta dias de antecedência e deliberara confonne este estatuto, mediante voto dos associados cm
dia com tuas obrigações sociais iiliados a pelo menos seis meses, respeitadas as disposições dispostas no §|°
An. 12

para esse lim, não podendo ela deliberar. em primeira convocação. sem a maioria absoluta dos associados. oi.

›

- A Diretoria da Associação de Amigos e Colaboradores Cnrguinhenscs órgão cxecutno e
administrativo, sera composta por um Diretor Geral, um Diretor Administrativo e um Diretor de Operações.
eleitos em Assembleia Geral para um mandato limitado ao maximo de 4 (quatro) unos. sendo admitida uma
reconduçàlo. §l° › A Diretoria Associação de Amigos e Colaboradores Corguinltcnses poderá ser substittilda.
para iina iznçllo do mandato. no todo ou em parte. mediante decisão em Assembleia Geral. respeitadas as
disposições dispostas no §l° do anigo ll. §2“ - Farão parte da Diretoria pessoas iisicus brasileiras. natas ou
naturitliudas há mais de l0 (dez) anos com capacidade civil plena e que mantenham residência ii:i área da
execuçaodo serviço de radiodifusão comuititãria e, ainda, I-ais dirigentes não poderão estar no exercicio "
iiiandrito :letivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou funçao da qual decorra foro especial, nem poder.
exercer qualquer atividade profissional que implique em inobservância d o disposto na Lci nt' 9.612, de 19 de
fevereiro de l998, Art. l3 - São atribuições: l) Du Diretoria: a) Administrar e stiperintender os trabalhos e o
patrimõn o da entidade. b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; c) Representar ri Associação de Amigos
c Colaboradores Corguinhenses em atos públicos ou intemos; d) Realizar todos atos iiecesszirios ao
dcsettvolrimento da Associação de Amigos e Colaboradores Corguinlienses; c) Apresentar relatório anual ri
Assentblriia Geral. acerca do Balanço Patrimonial c o Relatório de Atividades: Í) Prestar as contas ao finul de
cadn exercicio financeiro; 8) Desenvolver c promover o intercambio com a comunidade e entidades atins: hl
Criar c i istalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das finalidades da entidade: i)
Alieniir, decidir sobre aquisiçio e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante autorização da
Assembleia Geral; Il) De cada dirigente: it) Ao Diretor Geral compete: representar a Associaçao de Amigos c
Colabori dores Corguinhenses. passiva e ativa_judiciaI e extrajudicialmente, coordenar c presidir as reuniões du
diretoria assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse da associação. movimentar conta bancária conjunta
da cntidiide com os demais responsaveis, votar e deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria c cm
Asscitibleia Geral: praticar todos os atos necessarios a administração da entidade, organizar seus serviços e
Departainentos; e participar das reuoiëes do Conselho Comunitario; lr) Ao Diretor Administrativo compete:
gcrir as atividades administrativas e financeiras da entidade, dirigir e supervisionar todos os 'serviços de
escritÓri› da associação, assinar conta conjunta com os demais responsáveis e assinar com o Presidente todos
dociiineittos coiicementes a vida financeira da Associação de Amigos e Colaboradores Corgtiuihetiscs.
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secretaria! as reuniões dniretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres dia'
antidade, bem como todos os documentos relativos a tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os
serviços da tesouraria e da secretaria, organizar c manter a escrituração do movimento econômico financeiro
da entidade; c) A Diretora de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos concementes ii
execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, técnicos e qualitativos,
gerir e captar os recursos advindos de patrocinio sob fon-na de apoio cultural, bem como supervisionar e ter sob
sua guarda todo o património considerado no Ãrnbite das opcnições relativas ao serviço de radiodifusão; promover
a integraçlo da comunidade com o serviço prestado; Art. 14 - A entidade, caso venha a ser contemplada com uma
outorga para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, devera instituir um Conselho Comunitário
composto por, no minimo, cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais como associaçaes
de classe, benemeritas, religiosas ou de moradores, excluída a própria entidade exeeutora do serviço, dcsdc que
legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do
interesse exclusivo da comunidade e dos principios estabelecidos no art. 4' da Lei n° 9.612, de fevereiro, de l99il,
§i° - O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministerio das Comunicações, sempre que solicitado.
relatório resumido contendo a descriçao da grade de pmgrainaçlo, bem como sua avaliação a respeito da mesma.
considerando as finalidades legais do Servico de Radiodifusão Comunitária. §2° - A entidade manterá disponivel
e anializado, para qualquer solicitação ou inspeção do Miiiixiário das Comunicações, o ato que estabeleceu a
composiçlo do Conselho Comunitário.IV - DAS ELEIÇÕES. Art. lS - O processo de eleição para os cargos que
compoem a estrutura administrativa e deliberativa da entidade deverá observar o principio da altemäncia de
poder, respeitando o disposto no subitem 3.3 da Nomia Complementar l/20I l. §l° ~ As chapas para a diretoria
estarão aptas, se entregues até três dias antes da Assembleia Geral de eleição, por requerimento a Coniissšlo
eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como
do referendum de, no minimo, um décimo de associados aptos a votar. §2° - É vedada a panícipaçao de
associados em mais de uma chapa, born como o voto cumulativo ou por procuração. §3°- A diretoria será formada
pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a proporcionalidade dos votos obtidos por cadn
chapa, desde que obtido o minimo de vinte por cento dos votos válidos totalizados no processo eleitoral. A
escolha do critério para contagem será decidida no inicio da Assembleia Geral. V - DA PROGRAMAÇAO DA
RÁDIO COMUNITÁRIA. Art. ló ~ A programaçlo da emissora deverá respeitar todos os principios e normns
dispostas na legislação vigente no territgrio nacional sobre radiodiiiisao comunitária c assegurar espaço para
divulgação dc planos e realizações dc entidades ligadas, por suas finalidades, ao desenvolvimento da comunidade
Parágrafo Único - Será vedada a transferencia, a qualquer titulo, das autorizações para exploração do Serviço de
Radiodifusao Comunitária e a fomiaçflo de redes, excetuadas as situações de guerra, calamidade pública e
epidemias, bem como as transmissões obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo definidas em
leis. Também serao vedados n cessão e o mandamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou
de horários de sua programação. Vl - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO. An, 17 - O Patrimônio e Receita da
Associaçao de Amigos a Colaboradores Corguinlienses será composto pelas contribuições sociais definidas pela
Assembleia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens moveis ou imóveis, pelas rendas c juros de
depositos bancários e aplicação financeira. pelos saldos de exercicios financeiros anteriores transferidos para ri
conta patrimonial, por valores advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do
patrocinio sob fonria de apoio cultural aos seus programas, desde que oferecidos por estabelecimentos situados na
arco de execução do serviço. Vll - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO. Art, l8 - Este
estatuto poderá ser refomiado, no todo ou cm pane, por deliberação da Assembleia Geral Extraordiiiáriii,
especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia.
não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos
de iim terço nas convocações seguintes. Parágrafo Unico - As alterações nos atos constitutivos c modificação da
composição da diretoria da cntidadc detentora de autorização para exploração do Serviço de Radiodifusão
Comunitária, observadas as disposições da Nomia Complementar l/201 l, deverão ser apresentadas ao Ministério
das Comunicaçoes devidamente regisuadas ou averbadas na repartição competente, no prazo de 30 (trinta) dias
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TERMO DE CADASTROADE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO AMBITO DO SEI

l. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram
devidzrmcnte inseridas no Sistema Eletrônico dc Informações (SEI). permanecendo corn 0 mesmo número
do processo físico.

2. Foi providenciztda a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema,
devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3_ A partir desta data. todas as movimentações r'cfcr'cntcs ao presente processo sc darão no
âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado na primeira oportunidade.

São Paulo, 26 de agosto dc 2014.

z
Documento assinado eletronicarntente por Felipe Passadori Viveiros, Agente Administrativo. crn

fl>4'"\"" 26/08/2014, às IOI34, cont`on-nc art. 3°, Ill. du Portaria MC 89/2014.zrzrrontzz _

;š,-t. A autenticidade do documento podc ser conferida no site http://sei.mc_gov_br/vcriiic2r.Irtml
I- informrrndo 0 código verificador 0103763 c o código CRC 4C0lB5BE.
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Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N° do CPF: 403.395.431-34

Nome da Pessoa Física: WILSON CEZAR DE ARAUJO

Situação Cadastral: REGULAR

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido as:10:42:59 do dia 13/11/2014 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: DBEB.B676.3316.51F9
A autenticidade deste comprovante deverá ser conlirmada na página da Secretaria da
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br.

Aprovado pela lN/RFB nn 1.042, de 10/O6/2010.



Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N° do cPFz 206.579.869-ea

Nome da Pessoa Física: ZEDECHIAS CRUCIOL

Situação Cadastral: REGULAR

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 10:52:31 do dia 13/11/2014 (hora e data de Brasilia).
Código de controle do comprovante: 1456.3A27.B2B0.B792
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.recelta.fazenda,gov.br.

Aprovado pela IN/RFB n° 1.042. de 10/06/2010,



Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situaçao Cadastral no CPF

N° do CPF: 997.083.171-04
Nome da Pessoa Física: GILDECELLE DE ARAUJO SILVA

Situação Cadastral: REGULAR

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido as: 10:44:45 do dia 13/11/2014 (hora e data de Brasilia).
Código de controle do comprovante: 8381 .99CD.0730.94CF
A autenticidade deste comprovante devera ser confirmada na página da Secretaria da
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.lazenda.gov.br.

Aprovado pela IN/RFB n° 1.042, de 10/06/2010.
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JUSTIÇA ELEITORAL

CERTIDÃO

Certifico que, de acordo com os assentamentos da Justiça Eleitoral, o(a) Senhor(a)
WILSON CEZAR DE ARAUJO (Título Eleitoral: 007893051937 ) ë SECRETÁRIO
(exercício 15/12/2012 a 31/12/2014) do orgao partidário, abaixo discriminado:

Partido Politico:

Orgao Partidário
Abrangência:
Vigência:
Código:
Certidão emitida às:

PMDB - 15 PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO
BRASILEIRO
Diretório
MUNICIPAL - CORGUINHO/MS
Inicio: 15/12/2012 Final: 31/12/2014
/L]#.IV7Y.6I9R./ZDH.
18/09/2014 14:58:08

I Esta certidão e' expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br
/partidos/partidos~poIiticos/validar-certidao. _
0 As informações constantes desta certidão retratam 0 conteúdo dos
assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não
impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações.
0 Os dados partidários de abrangência nacional sao de responsabilidade do TSE e os de
abrangência regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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JUSTIÇA ELEITO RAL

cERT1DÃo

Certifico que, de acordo com os assentamentos da Justiça Eleitoral, o(a) Senhor(a)
WILSON CEZAR DE ARAUJO (Título Eleitoral: 007898051937 ) é MEMBRO
(exercício 15/12/2012 a 31/12/2014) do orgão partidário, abaixo discriminado:

Partido Político:

Orgão Partidário:
Abrangência:
Vigência:
Código:
Certidão emitida às:

mos - 15 mnnoo oo Movmeuro oEMocRÁ'r1co
enAsx|.e1Ro `
Diretório
MUNICIPAL - CORGUINHO/MS
Início: 15/12/2012 Final: 31/12/2014
ZJ5$.3EQ/.AGN+.AFJ9.
18/09/2014 15:35:34

0 Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br
/partidos/partidos-politicos/validar-certidao.
0 As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos
assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não
impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações.
I Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os de
abrangência regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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JUSTIÇA ELEITORAL

CERTIDÃO

Certifico que, de acordo com os assentamentos da Justiça Eleitoral, o(a) Senhor(a)
ZEDECHIAS CRUCIOL (Título Eleitoral: 001151791970 ) É 1° - VICE-PRESIDENTE
(exercício 16/09/2013 a 31/12/2014) do orgão partidário, abaixo discriminado:

Partido Político:

Orgao Partidária:
Abrangência:
Vigência:
Código:
Certidao emitida às:

PMDB - 15 PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO
BRASILEIRO
Diretúrio
MUNICIPAL - CORGUINHO/MS
Início: 15/12/2012 Final: 31/12/2014
35IB.JM#7.FYHH.IYGV.
18/09/2014 14:54:23

O Esta certidao é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br
/partidos/partidos-politícos/validar-certidao.
O As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos
assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não
impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações.
0 Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os de
abrangência regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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JUSTIÇA ELEITORAL

ví'=l

cERT1oÃo

Certifico que, de acordo com os assentamentos da Justiça Eleitoral, o(a) Senhor(a)
ZEDECHIAS CRUCIOL (Título Eleitoral: 001151791970 ) é MEMBRO (exercício
15/12/2012 a 31/12/2014) do orgão partidário, abaixo discriminado:

Partido Político:

Orgão Partidárlo
Abrangência:
Vigência:
Código:
Certidão emitida às:

PMDB - 15 PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO
BRASILEIRO
Diretório
MUNICIPAL ~ CORGUINHO/MS
Início: 15/12/2012 Final: 31/12/2014
PHBR.I$VA.$PIA.Y62T.
18/09/2014 15:34:53

O Esta certidão ê expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br
/partidos/partidos-politicos/validar-ceitidao.
I As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos
assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não
impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações.
0 Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os de
abrangência regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo

NOTA TÉCNICA N" 1110212014/SEI-MC

Processo de Renovação n": 53000.07l796/2013-74

Processo de Outorga n°: 53700001433/l998

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

l. Truta-se da análise do pedido de renovação de outorga da Associação de Amigos e
Colaboradores Corguinhcnses, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Corguinho/MS.

ANÁLISE

2. Tendo ein vista a Portaria n° 197, de l/7/2013, publicada no D.O.U. de
2/7/2013, que eslcndc a data limite pára apresentação de pedido de renovação de outorga de serviço de
radiodifusão comunitiírizi até 30/l l/20l3, e consideriindo os documentos já encaminhados por cstá
entidade, solicitamos o atendimento das exigências elencadas abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da
Norma n° l/2011:

I. Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizádos há mais
de dcz anos c maiores de dezoito unos ou einzincipados (cópia do RG ou Ccrtidão dc Casamento), de
acordo com o subitem 8.1, alinea “c", da Norma n" ()l/2011. Não será aceita, zi título de comprovação
deste item. a carteira nacional dc habilitação (CNH), em atenção ãi restrição disposta no subitem 8.4.2:

3. Além das pendências na documentação encaminhada, verifica-sc ainda a
necessidade dc manifestação da entidade quanto no seguinte fato:

l. Existcm indícios de que a requerente mantém vínculos que á
subordiiiam ou á sujeitam à gerência, 21 administração. ao domínio, :io comando ou ii orientação de
outra ciitidáde, mediante compromissos ou rcláçõcs familiares c/ou político~pzirtidái'ius, em infringência
ao disposto no art. 11 da Lei 9612/98, já que:

n) dos três dirigentes da entidade. dois supostamente fazem parte de uin
mesmo grupo familiar. São eles: Wilson Cezar de Araujo c Gildecclle
Araujo, respectivamente o Diretor Geral o Diretor de Operriçõcs: c

b) os diretores Wilson Cezar Araujo c Zedechias Cruciol (Diretor
Administrativo) são filiados :io mesmo partido político (PMDB), além dc
cuinporem o diretório municipal do órgão partidário, conforme
demonstram certidões emitidas pelo TSE (0l4556l).

CONCLUSÃO



3. Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a
documentação solicitada c esclarecer as questões constatadas, sob pena de indeferimento do pedido de
renovação e consequente extinção da autorização, sem prejuízo de eventual aplicação de sanções, caso
seja apurada infração nos termos do art. 40, inciso VI, do Decreto n“ 2.615/1998.

À consideração superior.

__ Documento assinado eletronicamente por Thiago Galvão, Delegado, em 25/09/2014, às 17:58,
www: É confomte art. 3°, 1.11, "a". da Portaria MC 89/2014.
=I=Iv¢»l¢1 N" de Série do Cenificado: 1217060

.
[5 Documento assinado eletronicamente por Ronaldo Tonioli Iglezias. Analista Tec Administrativo,

em 26/09/2014. as 1I.06, conforme art. 3°, 11.1, "la", da Portaria MC 89/2014.

El "'$'g;:_. El
-'' .. .. . , ._É A zultentictdade do documento pode ser contenda no site http://seI.mc.gov.hr/venttcu.html

informando o código veriticador 0145116 e u código CRC 04DA389F._ 1 ._ ._
Ei. '-1-
W
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Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo
Rua Mergenthaler. 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leo oldi ' 'p na f CEP. 05311-900 - São Paulo-SP

F0nCi(ll)3l0l-0123 '

Ofício n° 11999/2014/SEI-MC

São Paulo, 18 de setembro de 2014

Ao Senhor
WILSON CEZAR DE ARAUJO
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS E COLABORADORES CORGUlNHENSES
Rua Dr. Rubens, n° 32 - Centro
79.460-000 / Corguinho f MS

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo n” 53000.07l796/2013-74.

Senhor Representante Legalz

1. Encaminhainos cópia da NOTA TÉCNICA N” 11102/2014/SEI-MC, desta Delegacia
Regional, que trata de pendências encontradas nos autos.

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias. contado a partir da data de
recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a
documentação pendente, sob pena da extinção da outorga.

Atenciosamente,

` Documento assinado eletronicamente por Thiago Galvão, Delegado, em 25/09/2014, as 17:59.
' É confomie art. 3", El. "a", da Portaria MC 89/2014.znlmiun _

vlfllvflflkfl N” de Série do Certificado: 1217060

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc,gov.br/verilica.htin1
irtfomiando o código verificador 0145572 e o c 'd'o igo CRC D604B4l4.
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ASSOCIAÇAO DE AIVIIGOS E COLABORADORES CORGUINHENSE
CNPJ n.° 02.606.216/0001-20

Corguinho, MS, 27 de Outubro de 2014

5 Y/av/voo
?3//‹>// Lf

À ( 021 2 f› é› r)
DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICÀÇÕES EM SÃO PAULO
Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina
SÃO PAULO -SP / CEP: 05311-900

oficâo n.° 272/2014 53500. O>55;

Resposta: Oficio n' 11999/2014/SEI-MC - Processo n° 53000971796/2013-74

Prezado (a) Senhor (a),

Em atendimento ao ofício u“ 11999/2014/SEI-MC de 18 de Setembro de 2014 em nome da
Associação de Amigos e Colaboradores Curguinhcnses, requerente da solicitação para
renovação de outorga por novo período, por seu representante legal, apresento os
esclarecimentos a Nota Técnica n° 11102/2014/SEI-MC.

Item 2.

I. Prova de que seu diretores são brasileiros natos (cópias dos documentos em anexo)

Item 3.

I. a) Os dirigentes Wilson Cezar de Araujo e Gildecelle Araujo não tem nenhum grau
de parentesco, conforme pode observar na filiação constante das cópias dos
documentos em anexo.
b) Os diretores, Wilson Cezar Araujo e Zedeehias Cruciol não tem, mas nenhuma
ligação partidária, conforme certidões em anexo.

Solicitamos a compreensão do Ministério das Comunicações para conclusão na aprovação
do pedido de renovação de outorga e que não é de nosso interesse infringir as normas,
tendo em vista que, a rádio comunitária sobrevive do apoio de pessoas simples e de boa
vontade da comunidade.

Sendo o que se apresenta no momento, renovamos votos de estima e elevada consideração.

./ I /
Atenciosamente,, , z

,V ,. V ,,
Àf* Ç/ .

Associ.›\ÇÃ‹)¿=.%;Gos E coiainounuonns cotxcunrr-rizwsi:
Wilso =ezar de Araujo - Diretor Geral\ -.

Rua Doutor Rubens, n.° 32 - Centro - Corguinho / MS / CEP: 79460-000 - Tel.: (067) 3250-1331
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Justiça Eleitoral
Tribunal Superior Eleitoral

E Certidão

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Sistema de Filiação Partidária e com o que dispõe
a Res,-TSE n° 23.117/2009, o eleitor abaixo qualificado NAO ESTA FILIADO A PARTIDO
Potinco.

Nome do Eleitor: WILSON CEZAR DE ARAUJO
Inscrição: 0072598051937

Certidão erflltídã ÉS DB:1`l.Z49 de 27/10/2014

Esta certidão de filiação partidária é expedida gratuitamente e os
dados nela contidos refletem osreglstros oficiais de filiação, na
forma da lei. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página
do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço:
http://www.tse.gov.br, por meio do código de autenticação:
9TOF.SU5N.QP1Q.1AYM



Ilustríssimo Sr,
Antonio Lopes Santana

Presidente do Diretório Municipal do Partido do Movimento
Democrático Brasileiro (PMDB)

Corguinho MS

Eu, Wilson Cezar de Araújo, brasileiro, casado, radialista,
inscrito no CPF sob o n° 4032.395.481-34, RG n° 329.866
SSP/MS e título de eleitor n° 007898051 937, residente e
domiciliado à Rua José Bonifácio, 515, Centro de Corguinho, MS
vem respeitosamente à presença de Vossa Senhoria requerer a
minha desfiliação deste partido em caráter irrevogável e
irretratável, o que faz por motivos de ordem pessoal.

Termos em que,

Pede deferimento.

Corguinho. MS, 09 de abril de 2013.

/ Wils de Araujo
V
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Justiça Eleitoral
Tribunal Superior Eleitoral

Certidão

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Sistema de Filiação Partidária e com o que dispõe
a Rets.-TSE n° 23.117/2009, o eleitor abaixo qualificado NAO ESTA FILIADO A PARTIDO
POLÍTICO.

Nome do Eleitor: ZEDECHIAS CRUCIOL

Inscrição: 001151791970

Certidão emitida às 08:14:16 de 27/IO/2014

Esta certidão de filiação partidária é expedida gratuitamente e os
dados nela contidos refletem os registros oficiais de filiação, na
forma da lei. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página
do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço'
http://www.tse.gov.br, por meio do código de autenticação:
6BJ+.L9RO.ACRI.Q8EJ



`K.

Carta de Desfiliação Partidária

Ao Sr. Antonio Lopes Santana

Presidente do Diretório Municipal PMDB/Corguinho-MS

Senhor Presidente,

Venho por meio deste instrumento, solicitar a minha
desfiliação deste partido político, PMDB (Partido do Movimento
Democrático Brasileiro), no município de Corguinho - MS.

Os motivos para tal são particulares e não gostaria de
expô-los neste documento.

Sendo só para 0 momento, renovo votos de estima e
consideração.

/Corguinho - MS, 19 de novembro de 2013.

,z /

Zedechi Cruciol

RG 2 aos ssp/Ms
uz. . c,Í . / l z .àvz

/" K ¡,c'Ô'

_/ 9.2/hà



~:`›.a=.'
'I

_ ' 'z`›^Â2‹›?ë›= 24-10.1986
~QâI'fz=»1nI.

t; 1'-'won
W; Uúpár '

W -‹ /` . ».

' . ›› .k¿L'fi'.Ê`;3B'?9"'5'5¬ "°-- \ '

rAaE|.|oNATo MAss|
Ê» sato oiemu.
câfzzzinnú-ms'-rimz'‹1iaz5o-:zen eo f Hz H 'Número

1.0 \t›
n |rmzzz_ www.i ms.'u5,¡,›

J



‹6»
~¬§1"-,'

¬z¿6

uvatsvmoqsenua

M .z ..‹ l̀-z

.C,. ,ii._É

v.âu›zz»‹zzzz›‹zz›z«ó.z.z›«zz¢|‹›.‹}t fwzmgozs vp
M-. esmas :E wwe ênasso oo sut ; .^z.›zzrm1.zuzzs~~..\z-;z=.¬.â=r- › 5 mn: zm.. .. .~ VÉ , 2~°fi1-302 vz/Q5/2012ls, . xi \ _`_\ _ Q ,._. _ U ,.

~j _ ._ A _ . zzaechiaâ qwapi V 3,.,«_ .. zz..,z_z¬\\ _ . f. ,. - z . .. . ?._«.\\.\\ _. .- . .. ;¿ . . _ .
l*”'i×`z- .. “ ' z;‹ Z” '‹ * ~ E `›\ H z'°Ê*,. ~›e`¬: ` .' H
`.,., ' Eiizua de ..Ê§-'›_¡E. ' .ÊW '1~'~:`è~«¬Hz ¬ zi' : - . . ~« ~~z1?f "-`-'=“~.:.. t Su_ v¬'¬»~\\\:zz‹.2í//z. ‹ . ~~z ".“ '“ , . 1- = ._‹¬.. ' ' * '
M” Í V ' - p°"m"da "i`Ê k” ` 5'-""$~%/11/1955 {'".`

- ' . , , cNx1,ssQfi`;j7~¢§§Panv' `
'\v:_ _ _: vatvenúanz›$|=: ' ¿¿,zh _ .W .: V _
jà “W ,¿ 'z zue.s1s1$sê~ss'~ 9;, 1° St sl"W ,_ ›-,: _. .c .. P»-~--z»»z1z~ . _ . .zz~_`¬,».z,,_¿,;¬:f~.›,.z':.<-.-i.¿_f._ :_; mawimosiosàmume ;'<z;lz.-^=.`×:šLam- 1.mozzz/«za/na .A 53.*

A. . .A . x ..z. .t ›._,..\e ¬L1»_.«\> . ,Atz :

TABELIONATO MASSI
A pmsenu 1%ümúgtçaãodafiâl Sâlš0lIIl>IGl3šLO

ú em M - -
du ,Wan ,;b]fl Número

- ~ 5 .rOorguinlw-MS-Fone=(E7)325D‹l290 Confirmar. www.t ms us r

. alo.ntfä



TABELIONATO MASSI
Aufnsuifllntnuópiaólniimdllflafitl
dodnuliuiilolummhdflnuhrlah.

.EL/.Q/QOLLI
Oofniiiho-IIS - Fønm (B1) 32504290

'__À ' fz

l

§3É›}.2¿ QQ Í
Confirmar wwwtms us tr



lllllllllllllllllIlllllllllllllllllll '



z

um-ññ Iv -›zrnou_a« Tf'f' -_:,_ ff -
_! __‹__;¡..`,Íl'f=.:›:.i.f.› ,z ~‹z ._ . s.. .

/'-”'.ç.



Justiça Eleitoral
Tribunal Superior Eleitoral

Certidão

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Sistema de Filiação Partidária e com 0 queldispõe a
RES.-TSE HO 23.117/2009, O ElEÍt0V ãbBÍ×0 Clualiflcadcl NAO ESTA FILIADO A PARTIDO POLÍTICO.

NOME du Eleitürl WILSON CEZAR DE ARAUJO

xnsefiçâoz oovsaaosiesi

Certidão emitida as 10:10:56 de 13/11/2014

Esta certidao de filiaçao partidária é expedida gratuitamente e os dados nela contidos
refletem os registros oficiais de filiação, na forma da lei. Sua autenticidade poderá ser
confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço:
http://www.tse.gov.br, por meio do código de autenticação: BI71.QDHA.KCUB./4NC



Justiça Eleitoral
Tribunal Superior Eleitoral

Certidão

Certifico que, de acordo corri os assentamentos do Sistema de Filiação Partidária e com o queldispõe a
Res.fTSE ri” 23.117/2009, O eleitor al3ai×D qualificado NAO ESTA FILIADO A PARTIDO POLITICO.

Name do Eleitor: ZEDECHIAS CRUCIOL

Inscrição: 0011551791970

Certidão emitida as 10:12:01 de 1.3/11/2014

Esta certidão de filiação partidária e' expedida gratuitamente e os dados nela contidos
refletem os registros oficiais de filiação, na forma da lei. Sua autenticidade poderá ser
confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço:
http://www.tse.gov.br, por meio do código de autenticação: 05SC.VXXQ.NQ¡J.FOGK



MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicaçñes em São Paulo
Rua Mcrgcnihaler, 592, Bloco l. Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina

CEP: 05311-900 › São Paulo~SP
'I`i:l.:(ll)3l0l~0l23

Memo. n“ 2011/2014/SEI-MC

À Coordenação dc Análise dc Denúncias

São Paulo. 04 de dezembro dc 20l4

Assumo: Informação sobre entidades comunitárias que pleiteiam Renovação da Outorga.

I. Solicitamos informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração dc
Infração (concluido ou cm trâmite) instaurado em faco da entidade abaixo, oulorizadas para execução do
Serviço dc Radiodifusão Comunitária. dcvcndn scr csclarccida a situação. salientando, ainda. se e quando
houve aplicação de sanção:

Entidade

l. Associação Comunitária dc Palmas

2. Associação Comunitária Inocencience de

Comunicaçao e Marketing
Inocência/MS

3. Associação Comunitária de Desenvolvimento

Arlíslico e Cultural de Rochedo

4. Associação Cultural Comunitária Joanopolense
Joanópolis/SP

5. Associação Rccreicnse de Radiodifusão

6. Associaçao Cultural de Lençóis Paulista
Paulista/SP

7. Associação Comunitária, Educativa, Cultural e

Artística "Dynamica"
Paulista/SP

8. Associação Cultural Comunitária Gaivota

9. Associação dc Amigos c Colaboradores

Corguinhcnscs
Corguinho/MS

CNPJ

03.368.016/0001-93

01.064.665/0001-21

02.()98.6I7/000l.58

01.676.024/0001-28

01.776.056/0001-03

02.863.102/0001-66

Ol .5 l 1.945/0001-30

02.848.983/0001-46

02.606.216/0001-20

Localidade

Palmas/PR

Rochedo/MS

Recreio/MG

Lençóis

Larzinj al

Ubatuba/S P



10. Associação Comunitária Tancredo Neves 0l.569. 163/000!-52
Caj azeiras/PB

ll. ADECOM-Associação de Desenvolvimento

Comunitário de Rua Nova 08.533.049/00Ol›26 Belém/PB

Atenciosamente,

Documento ašsinado eletronicamente por Thiago Galvão, Delegado. em 04/12/2014. às 15:23.
conforme art. 3", III, da Portaria MC 89/2014.

,-_;

'.¡.'“-r.MQ
:_Í1 _jz_.,

E1 â. ' '-E1
- A autenticidade do documento pode ser conferidayno site http://sei.mc.gov.br/verifica.hrml ‹

informando o código verificador 0271409 e o código CRC 15A9FOD8._ ¿==._



O ANA TEL rr
tâ mem. vrarrzúpzi ‹

Consulta Geral - RADCOM
Identificação do Pedido RADCOM

UF: MS
Municipio: Corguinho

Canal: 254
Fase: 3

Dados da Entidade
Entidade: ASSOCIAUÀO DE AMIGOS E COLABORADORES CORGUINHENSE .

Nome Fantasia: 'FM VITORIA'
Lngrzaizumz RUA oouron RUBENS, 32

Telefone: Não Informado
simzçâzzz srrrrúaúz úzvzúorz <B|uqurzzriz›

Dados da Outorga
EI Documentos Emitidos

Atualização de Documentos
N° Am 'flpu do documento Órgão Data Alo Data DOU

Élflfimif
Interativos

5¡D| menu ama

nisrriuzz corguinhz
Sub Distrito:

Lúzzi :spzófizzzz

CNPJ: 02,606.216/000110
Balrro: CENTRO

Número: .
Fix: Não Informado

nzzãzz Natureza
Aumrizz

574 ‹ |i›zrr¬.r.r« v 1 ||\it v ‹ 24/09/2001 ‹ 01/10/2001 Executar 4 mr V 1
Serviço
Autoriza O Usfl -

26164 ‹ |/um v . de W‹ |¬«,n v ‹ oe/ne/2002 4 1o/os/zouz Rad|°¡reqbënc¡a‹ i V ‹
de RADCOM

267 ‹ I|.>r›rr.›i‹› t..riif.irr|rrzr› v Deliber. do C. lí1ltN V 1 U4/06/2003 1 05/06/2003 Naciünw 1 JAH V 1

Autoriza 0 USO

39570 ‹ lmo v z f. de .¬‹ | rn v ‹ ow/1o/zoo; ‹ 1o/1o/zona Rad¡°fiEqüênc¡a‹ r V ‹
de RADCOM

490 ‹ |t›t~'.,_~,rr,irrr v

Dados do Licenciamento
ri Tela Inicial 51 ~ imprimir

1 lidf V 1 24/06/2009 1 AdVertênC›a1 'iii V 1

Característica da Estação Instalada
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1vnN1sTÉiuo DAS CoMUN1cAÇõ1:s
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

DEPAR1'1tMEN'r0 DE ACoM1mNr~1AM1‹:NTo E AVALDÀÇÃO DE sERv'1Ços DE coMU'N'lcAcÃo ELETRÔNICA

-5\¿×. CE E' DESPACHO N2 E Â/1 DE %¬/Nie: DE 2009.1

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE
ACO1V[PÃAN`lšI.AMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRONICA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso III, do artigo 1° da Portaria ng 213,
de 29 de março de 2007, publicada no Diário Oficial da União de 30 do mesmo mês e ano, e tendo
em vista o que consta do Processo ng 53000955038/2006, bem como em atendimento à faculdade
conferida pelo disposto no § 1° do an. 59 do Código Brasileiro de Telecomunicações - CBT,
instituído pela Lei n° 4.117, de 27 de agosto de 1962, com a modificação introduzida pelo artigo 3°
do Decreto-lei 11° 236, de 28 de fevereiro de 1967, resolve: advertir a ASSOCIAÇÃO DE
ANHGOS E COLABORADORES CORGUINEENSES, executante do Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na fiequência de 98,7 MHZ., no Município de Corguinho, Estado de Mato Grosso do
Sul, por descumprimento do disposto no item 18.3.11 da Norma Complementar 01/04, aprovada
pela Portaria n.° 103, de 23 de janeiro de 2004, Artigos 5° e 40, inciso ÊQGI do Regulamento do
Serviço de RadCom e Artigo 1°, § 1° da Lei n.° 9612/98.

É i o',_,\/Í;

ESMERALDA EUDÓXEA GONÇAL%S TEIXEIRA ¡

' fz., 2;-ri aew



1vnNrsrÉRro DAS COMUNICAÇÓES
Secretaria de Sen/iços de Comunicação Eletronica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas
Coordenação de Análise de Denúncias

Processo n°: 53900038273/2014-53
Interessado(a): ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS E COLABORADORES CORGUINHENSE

Em menção ao Memorando n° 2011/2014/SEI-MC. informamos que foram
encontrados registros de processos atribuídos Zi lntcrcssada no banco de dados de controle de Processos
de Apuração de Infração ‹ PAls c no Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue
abaixo:

DESPACHO

Descrição N" Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos NADA CONSTA.

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

53000055038/2006

PAI encerrado. Verificar relatório
do SRD (anexo 0303732);

Despacho^ n° 490. de 24/06/2009 -
ADVERTENCIA (anexo 0310367);

Infrações: ` item 181311 da Norma
Complementar 01/2004, artigos 5“ e 40, inciso
XXII, do Decreto n” 21615/1998, e art. 1°, § 1°,
da Lci n” 91612/1998 (data de ocorrência:
09/07/2005).

* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

Atenciosamente,

'I Documento assinado eletronicamente por Alessandra Mascarenhas de Oliveira Solano.
ãçlâ Coordenadora de Análise de Denúncias, Substituto, em 24/01/2015. as 12:30. cont`om1e an 3"
Ê|z~‹›»`1'‹z Y 1n“b",úz Pomi-¡u Mc so/2014.

'I Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira. Coordenador-genxl de
SÊI' É Acompanhamento de Outorgas, cm 27/01/2015, as l0:l0, confonne art. 3°. III. da Portariaaz; zm
2121115010 MC 89/2014.



,sã .. _ _ _autenticidade do documento pode ser contenda no site littpi//sei_inc.gov.br/veritica.litml
I --_ intomiando o código verificador 0310372 e o código CRC l444EOEE.

E - "--5-

Minutas e Anexos

Não Possui.



MINISTÉRIO DAS COMUNICACOES
Secretaria de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acoinpanhamento e Avaliação
Coordenação›Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA N" 16819/2014/SEI-MC

Processo n°: 53000071796/2013-74

Assunto: Renovação de outorga.

sUMÁRio EXECUTIVO

1. Trata-se da Associação de Amigos c Colaboradores Corguinhenses. eritidade
airtorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Corguinho/MS. por nieio
da Portaria n“ 574, ptiblicada no DOU de 01/10/2001, e Decreto Legislativo ii“ 267, publicado no DOU de
05/06/2003. ,

ANÁi.isE

2. O prazo de 10 (dez) anos concedido a entidade para exploração do Serviço de
Radiodifusão Comunitária sc expirou em 05/06/2013. A entidade. que doravaiitc passa a ser tratada como
requerente, apresentou seu pedido de renovação de outorga em 30/ll/2013 (pagina 39 do evento SEI
0103757), subscrito por seu representante legal. nos termos do art. 6°. Parágrafo Único da Lei n"
9.612/1993 e do subitem 20.2 da Norma n° 01/2011, aprovada pela Portaria n° 462/2011. O pleito da
entidade ó tempestivo, tendo em vista a Portaria n° 197, de 1/7/2013. publicada rio D.O.U. de 2/7/2013.
que estendeu cr data limite para apresentação de pedido de renovação de outorga de serviço de
radiodifusão comunitária até 30/11/2013.

REQUERENTE

ASSOCIACAO DE AMIGOS E COLABORADORES
CORGUINHENSES

QUADRO DIRETIVO

WILSON CEZAR DE ARAÚJO - Diretor Geral

ZEDECHIAS CRUCIOL - Diretor Administrativo

GILDECELLE DE ARAÚJO SILVA - Diretor de Operações



3. A analise da documentação apresentada, corri base no que dispõem a Lei n
9.612/1998 e a Norma n° 01/2011. indicou zi completa instrução do pedido, conforme c/ieck-list abaixo

ITEM ANÁLISE

Estatuto social registrado em conformidade com os
preceitos do Código Civil e adequado finalidades da
Lei n° 9.612. de 1998. e aos pressupostos da Norma n“
01/2011.

1.
Ok

(páginas 24 a 27 do
evento SEI 0103757)

Ata de Eleiçao da diretoria em exercício, devidamente
Zi registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas.

Ok

(páginas 22 a 24 e 28 a
30 do evento SEI
0103757)

Comprovantes relativos ii maioridade e nacionalidade e
3' CPF dos dirigentes.

Ok

(paginas 06, 07 e 08 do
evento SEI 0212364.
constante do
documento
53900025634/2014400;
e evento SEI 0235400,
contante do documento
53000071796/2013-74)

Declaraçao. firmada pelo representante legal, atestando
que a emissora encontra-se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última

4. autorização do Ministério das Comunicações, de acordo
com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de
funcionamento da estação.

Ok '

(página 06 do evento
SEI0103757)

Certidão negativa de débitos das receitas administradas
5' pela Anatel.

Ok

(página 09 do evento
SEI0103757)

Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro
6. Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda

f CNPJ, válido e atual.

Ok

(página 10 do evento
SEI0l03757)



Último relatório do Conselho Comunitário. constituído Ok
7. nos moldes do item 2l.4;l da Norma n" (ll/2011, (página 3¡ do Cvcmo

versando sobre a programacao veiculada pela emissora. SEI 0103757)

4. Existe apontamento quanto a processos de apuração de infração atribuídos
para a entidade, conforme informação da Coordenação de Análise de Denúncias. evento SEI (03I0372),
processo anexado 53900.038273/2014-53.

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto. esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária posiciona-se
pelo deferimento do pedido dc renovação de outorga da requerente, tendo em vista a completa instrução
do feito, conforme c/zz'‹*k-lis! constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugerimos, ainda. que o processo
seja encaminhado a apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações. com prévia oitiva da
Consultoria Jurídica

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Ronaldo Tonioli Iglezias, Analista Tec Administrativo,
em 18/03/2015. às l(1:()(), conforme art. 3". Ill. da Portaria MC 89/2014. .

l Q Documento assinado eletronicamente por Thiago D'an'ola Pedrosa Galvao, Delegado, em
t amnilua É I9/03/2015, às ll:l7, conforme art. 3", lll. "tt", da Portaria MC 89/2014.
*|="°NQ N” de Série do Certificado: l2l7060

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 07/05/2015. às l3:57, conforme art. 3°.
Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia,

ÊiÉii`3i›`1'3 111, az Ponzm Mc 39/2o|4.

. ' ` Documento assinado eletronicamente por Adolpho Henrique Almeida Loyola, Diretor do
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica. cm

1“¡f“|“'-* l2/05/2015, às l7: 19. confomte alt. 3", Ill, "a". da Portaria MC 89/2014.
°""°"'“ N= ae sé.-tz ao cmificzzúúz 1237852

. ' ' Documento assinado eletronicamente por Emiliano José da Silva Filho. Secretário Serviços de
Comunicação Eletrônica. ein 14/05/2015. as I(›:44. conforme art. 3°. lll. da Po|1an`a MC

munúizm 39/2014,eizizóntu _ , _
N” de Série do Certificado: l237795

Elf

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verilica.l1tml
¡l"¡`›i¡:':'.- infonnando o código verificador 0235166 e o código CRC 43272211).



Minutas e Anexos

MINUTA

EM N” XX/ZOXXISEI-MC

de XX de xxxxxx de 20XX

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

1. Submeto a apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo n° 53000071796/2013-74,
acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 05/06/2013, a autorização
outorgada à Associação de Amigos e Colaboradores Corguínhenses, para executar. sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Corguinho/MS.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223. §3“, da Constituição da República.
encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao Congresso
Nacional.

Respeitosamente,

MINUTA

[SECRETARIA-EXECUTIVA]

PORTARIA N” XXXX/ZOXX/SEl›MC

de XX de xxxxxx de ZOXX



O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICACOES, no uso de suas atribuiçoes, conforme o disposto no
an. 6°, Parágrafo Único, da Lei n° 9.612. de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos n° 53000071796/2013-74 e n“ 53700001433/1998, resolve:

Art. 1° Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 05/06/2013, a autorização outorgada a Associação de
Amigos e Colaboradores Corguinlienses, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Corguinho/MS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n° 9.612. de 19 de fevereiro de 1998. leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Att. 2” Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional. nos termos do
§3° do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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AovocAciA-GERAL DA uN1Ao
coNsuLroR1A»c.ERA1. DA UN1Ão

coNsULToR1A JURíDicA JUNTO Ao ivnN1srÉR1o oAs coMuNicAÇÓes
PARECER N" 5% / 2015 / sE1-Mc
PRocEsso Nf* s3ooo.o111‹;ó/2013-74
INTERESSADO: Associação de Amigos e Colaboradores Corguinhenses (Associação de Amigos e
Colaboradores Corguinhcnses) ,

ASSUNTO: Renovação de autorização para explorar o serviço de radiodifusão coinunitáiia.

Radiodifusão comunitária. Rcnovaçan.
Aplicação do Parecer Referencial ii" 475/20 I5.
Preenchimento dos requisitos norniativos.
Opinalivu pelo defcrimciuo do pedido.

1- Do RELATÓRIO
l. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - SCE do Ministério das Comunicações

' encaminha para análise desta Consultoria Jurídica procedimento referente Ii renovação de
outorga do serviço de radiodifusão comunitária. Os dados relativos Zi outorga e ao pedido de
renovação, conforme explicitados na Nota Técnica da SCE, são os seguintes:

Termo inicial
i (publicação Data de apresentação do

Decreto requerimentoEntidade Localidade . . Termo finalLegislativo)

Associação de
Amigos e

C°'“b?'”d°'“S C°'g“¡¬""°/ 05/06/2003 05/06/2013 09/12/2013Corguinhenses. Mb



2. É o relatório.

Il - DA FUNDAMENTAÇAO

3. Inicialmente. cumpre ressaltar que o entendimento jurídico consolidado desta CONJUR esta exposto
no Parecer n° 475/2015 (originalmente apresentado no processo n“ 53900030496/2015-53). aprovado
pelo Consultor Jurídico como manifestação jurídica referencial, nos termos da ON AGU n° 55/2014. o
qual se adota como fundamento nesta ocasião.

4. Conforme consta do anexo ao referido parecer, 0 processo de renovação deve ser instruído com os
seguintes documentos. todos devidamente apresentados no caso em tela:

PARECER REFENCIAL N“ 475/2015

RENOVAÇÃO DE oUToRGA _ RAoi0i)1i=1JsÃ0 c0MUNt'rÁRiA

DOCUMENTOS SIM NÃO Fls. / n" do doc.

Requerimento. solicitando tt
1 renovação. assinado pelo X fl. 2, doc. 0103757. proe.

representante legal da pessoa jurídica 53000071796/2013-74
interessada.

postagem a fl. 39, doc. 0103757, proe.
53000071796/2013-74

l . I . ‹ ,O requerimento elempeslivoq X (tempestivo, tendo em vista o disposto
no art. I” da Portaria n° I97, de
1°/07/20l3, deste Ministério das

Comunicações)

Declaraçao firmada pelo
representante legal da interessada,
atestando que a einissora encontra-se
com suas instalações e equipamentos
em conformidade com a última

2 autorização do Ministério das X fl`6”d0C`m03757'pmC`C _ __ d d _ ` 530()0407l796/2013-74omumcaçoes, e acor o com os
parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes
da respectiva licença de
funcionamento da estação.



Certidão negativa de débitos de
receitas administradas pela Anatel.

fl. 9. doc. 0103757. proc.
53000071796/2013-74 (válida até

28/12/2013)

Comprovante de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda -
CNPJ valido e atual.

fl. 10, doe. 0103757, proc.
53000071796/2013-74

Documentos atualizados revelando
eventuais alterações ocoiiidas no
Estatuto Social da interessada,
durante o período de vigência da
outorga. ou cópia atualizada do
Estatuto Social. adequado as
finalidades da Lei n" 9.612/1998.

fls. I2-21, doc. 0103757. proc.
53000071796/2013-74

Ata de eleição da diretoria cin
exercício, devidamente registrada no
Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas,

fls. 20-21 e 27-28. doc. 0103757. proc.
53000071796/2013-74

Comprovante de nacionalidade e
maioridade dos dirigentes.

p. 6-S. doc. 0212364. proc.
53900025634/2014-00

Último relatório do Conselho
Comunitario. constituído nos moldes
do item 2l.4.I da Norma n° 1/2011,
sobre a programaçao veiculada pela
emissora.

ll. 22. doe. 0103757, proc.
53000071796/2013-74

Relatório de apuração de infrações. Doc. 0310372. proc.
53900038273/2014-53

Foi aplicada. de
forma definitiva.
pena de
revogação de
autorização?

Existem outras
situações que
suscitem dúvidas
quanto à
renovação. tais
corno a
ocorrência de
infrações graves
ou ' número
significativo de
irregularidades
que possam

Conforme Despacho Intemo CODEN
0310372. proc. 53900038273/2014-53,

consta um Processo de Apuração de
Infração, ja encerrado. no qual foi
aplicada pena de advertência, por

infração ao item 18.3.l.I da Norma
Complementar 01/2004, artigos 5“ e 40
inciso XXII. do Decreto n° 2.615/1998,

e art. 1°, § I”, da Lei n“ 9.612/1998.



ensejar a ,
revogação da -
autorização?

5 Portanto. constatada a tempestividade do requerimento e apresentados os dociinientos exigidos pela
regulamentação, este órgão consultivo manifesta-se p_clo deferimento do pedido de renovação pelo
Ministério das Comunicações. encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

III - CONCLUSAO

6. Diante do exposto, considerando a regularidade dos documentos e. ein particular, o atendimento aos
requisitos constantes do Parecer n“ 475/2015, gpino em sentido favorável ã renovação da outorga para
prestação do serviço de radiodifusão comunitária,

7. À consideração stipeiior.

Brasilia. 23 de julho de 2015.

'_ Documento assinado eletronicamente por Aline Veloso dos Passos. Coordenadora-Geml de
§¡Mm°_ É Assuntos Judiciais, ein 23/07/2015, às 17:40, conforme art. 3°. IU. "a". da Portaria MC 89/2014.
=I=v6»|‹2 N" de Serie do Certificado: 1249689

Eri..-zz .Ei .*-..*1:z'~..:::'\-ZNIIÉ

41.1.' .Í A auteiiticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.nic.gov.br/verifica.html
infoiinando o código verificador 0599511 e o código CRC 3EE1l7B5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO _

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTERIO DAS COMUNICACOES

Dl‹1Si'ACIl() n" 1910/2015

PROCESSO: 53000071796/2013-74

INTERESSADO: Associação de Amigos e Colaboradores Corguinhenses (Associação de Amigos e
Colaboradores Corguinhenses)

ASSUNTO: Renovação de autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária.

1. Aprovo o Parecer n° 596/2015. C

Assim, apos o necessario re sti2. .. ' ' ` gi. 'o no Sistema de Consultoria - SISCON. encaininhe-se a
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica.

Brasflia. 23 de julho de 2015.

»
Documento assinado eletronicamente por Alan Enianuel Cavalcante Trajano. Coiisultor
Jurídico. em 17/08/2015. as 19:10. conforme art. 3". Ill. "b". da Portaria MC 89/2014.

1' ' '.

1.ë§_ 1.*-.___ A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/veri1ica.htm1
inforniaiido o código verificador 0599617 * ' ' ` `e o codigo CRC B578l‹ EB7.



PORTARIA N” 3862/2015/SEI-MC

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições.
conforme o disposto no art. 6°, Parágrafo Unico, da Lei n“ 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, c tendo
em vista o que consta dos Processos Administrativos n" 53000071796/2013-74 c n°
53700001433/1998, resolve:

Art. 1° Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 05/06/2013, a autorização outorgada
Zi ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS E COLABORADORES CORGUINHENSES, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Corguinho/MS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n“ 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.
leis subsequentes. seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do §3° do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BERZOINI
Ministro de Estado das Comunicações

. ' Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO BERZOINI, Ministro de
Estado das Comunicações. cm 28/08/2015. as 15:50, eonfoime art. 3°. IIL "a", da Poitiiria MC
89/2014.
N” de Série do Ccitificadoz 1237855

zmnziun
eleirôniu

iíifi ' Ei
= ›: z.i' ›-I"i- . , , _ _

A autenticidade do documento pode ser coiil`erida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.hiinl
informando o código verificador 0668730 e o código CRC 262785A7.



EM N9 569/2015/SEI-MC

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

I . Submete Zi apreciação dc Vossa Excelência o Processo Administrativo n° 53000071796/2013-74,
acoinpanliado da Portaria que renova. pelo prazo de dez anos, a partir de 05/06/2013, a autorização
outorgada ii Associação de Amigos e Colaboradores Corguinhenses. para executar, sem direito de
exclusividade. o sen/iço de radiodifusão comunitária, na localidade de Corguinho/MS.

2. Diante do exposto c ein observância ao que dispõe o aii. 223, §3°, da Constituição da República,
encaininho o Processo a Vossa Excelência. para conhecimento e submissão da matéria ao Congresso
Nacional.

Respeitosamente,

RICARDO BERZOINI
Ministro de Estado das Comunicações

sei! Documento assinado clctronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO BERZOINI, Ministro de
Estado das Comunicações. cm 28/08/2015. as 15:50. confonue art. 3°. III, "a", da Portaria MC

zizinzmfz É 39/z014‹zizimiu
N” de Séric do Certificado: 1237855

._¡ .iii

E 9..

i- _
A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.inc.gov.br/verilicalitinl

R‹1_zÊ:,'¡¡-f"*"-_ infonnando o código verificador 0668734 e o código CRC 5D6FOAE1.
i - = ¬- : -
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE DO_ MINISTRO '
COORDENAÇAO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE

DESPACHO

Processo n": 53000.07l796/20t3-74

Referência: Portaria n" 3.862, de 28 de agosto dc 2015.

Assumo: Restituiçao de processo.

Destinatário: SCE

Tendo cm vista a publicação, nn Seção l do Diário Oiiciztl da União de 01/O9/2015, da
P‹›rtzu'iz1 n“ 3.862, de 28/(18/2015, do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, rcstitua-se 0
prcscnte processo à Secretaria dc Scrviços de Comunicação Eletrônica deste Ministério.

Ú
Brasflia. 4 de seteinbrn de 2015,

Documento assinado clctronicunientc por Renata Moraes Checchio, Coordenadora-Geral de
m¡mM'¡ É Serviços do Gabinete. cn108/09/2015. às l l:l3, confonne nn. 3°. Ill. "b", dzt Portaria MC
eiznúzúu 39/2014,

Er . E1
A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sci.mc.gov.br/verificn.htmI

` _infonnzindo o codigo verificudor 0706353 e o código CRC 6F862C53.
'“- z..'. _`|

1. -É»

Minutas e Anexos

Não Possui.



¬ 5E¡ / MC _ 0770034 - Despacho Interno :: hrtps://se¡.mc.gov.br/sei/controlador.php7acao:documento_imprirnr..,

MINISTÉRIO DAS COMUNICACOES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

Processo n°: 53000071796/20l3¬74

Entidade: Associaçao de Amigos E Colaboradores Corguínlrenses

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República.

Tendo em vista a publicação da Portaria n° 3,862, de 28/08/2015, no Diário
Oficial da União de 0l/09/2015. que renova a outorga da entidade para executar o serviço de
radiodifusão comunitária na localidade de Corguinho/MS, consoante com o disposto no § 3° do art.
223 da Constituição, encaminhe-se o processo n “ 53000.07l796/2013-74, em cópia autenticada,
acompanhado do ato de renovação de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de
Estado das Comunicações, para posterior envio à Presidência da República.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia,
m¡mM'J É Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 20/10/2015. às 10:19, confonnc art.
etwfiflil-1 3°. III, "b", da Portaria MC 89/2014.

El -«fz-z V
` :'==‹',F.¿¡ÊÉ: A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.rnc.gov.br/verifica.html

`|""'\ä¡:""`¿_ informando o código verificador 0770034 e o código CRC 269B5EI5.
*Í '.~ ' r-Et - “

Minutas e Anexos

Não Possui.

me 1 zo/to/2015 to zv



sEi/Mc-ovv‹a4óz-Dzspzzhoimzmzzz « hrrpsw/seiim¢ze<›v-bit' i/Csei ontrolador.php?acaFdoc

MiNisTÉR1o DAS c0MUNicAÇÓEs
Secretaria de Serviços de Comunica ão Elç etrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

Processo n“: 53000071796/2013-74
Interessado: Associação de Am'igos e Colaboradores Corguinhenses
Assunto: Atualização da Exposição de Motivos

Solicitamos atualização da Exposição de Motivos (documento 06687
da troca da Pasta Ministerial.

Brasilia. 20 de outubro de 2015.

umento_imprimi

34). em função

. _

Documento assinado eletronicamente por Natalia Fmem `
:¡~'^9""fl 20/10/2015 ` '

mlng, Chefe de Divisão. em
wma _. _ as l6.46. conforme art. 3°. lll. " ' `, b' . da Portaria MC 89/2014.

__,,‹z E.i
ç '-

1.¬.. _ . .A autenticidade do documento pode ser conferida no site hn ://s `
informando o 'di `

p ei.mc.gov.br/verificahtml
co eo verificador 0779462 e o ' `, codigo CRC 25415612.

E ,. Í.. 5_

Minutas e Anexos

Não Possui.

II 20161415



: SEU MC - 0780172 - Exposição de Motivos 1: https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimi...

EM N” 700/2015ISEl-MC

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
n° 53000071796/2013-74, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir
de 05/06/2013. a autorização outorgada à Associação de Amigos e Colaboradores Corguinhenses,
para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifiisão comunitária, na localidade
de Corguinho/MS.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3°, da Constituição da
República. encarninho o Processo a Vossa Excelência. para conhecimento e submissão da matéria ao
Congresso Nacional.

Respeitosamente.

ANDRÉ FIGUEIREDO
Ministro de Estado das Comunicações

_ Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO LIMA.
“mma É Ministro de Estado das Comunicações, em 01/12/2015, às 09:55, conforme art. 3°,1lL "b",
slflfflfllu da Portaria MC 89/2014.

E113
*sí - A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/veritica.html

_ irifom1ando o codigo verificador 0780172 e o código CRC S42EB63E.
...'ii'-_. P..

1de1 11/01"l0l6lJ:1Í~



SLI / MC - 0909180 ~ Despacho Interno :: https://sei.mc.gov.br/seÍ/controlador.php'7acao=documento_ imprimi

MtNisrÉR1o DAS CQMUNICAÇÓES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação~Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

Processo n°: 53000071796/2013-74

Entidade: Associação de Amigos E Colaboradores Corguinhenses (associação de Amigos E
Colaboradores Corguinlienses)

Assunto: Encaminhamento de Copia de Processo à Presidência da República.

Tendo em vista a publicação da Portaria n° 3.862, de 28/08/2015, no Diário
Oficial da União de 01/09/2015, que renova a outorga da entidade para executar o serviço de
radiodifusão comunitária na localidade de Corguinho/MS, consoante com o disposto no § 3° do art.
223 da Constituição, encaminhe-se o processo n ° 53000071796/2013-74. em copia autenticada,
acompanhado do ato de renovação de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de
Estado das Comunicações, para posterior envio a Presidência da República.

Atenciosamente,

ç Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva, Coordenadora-Geral
m¡mm: É de Radiodifusão Comunitária, em 07/01/2016. às 15:18. conforme art. 3°, Ill. "b", da
filwñ-HU Portaria MC 89/2014.

*E.É ..1 -. .
A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/veriticahtml
informando o códiflo verificador 0909180 e o código CRC FASBAZC4.' ' z

'.='1i'. F_ _. .,_.

-ist ..,_1,...

Minutas e Anexos

Não Possui.

1d‹l l1i01¬'201614 Í



EM nfl 00085/2016 MC

Brasília, 29 de Janeiro de 2016

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
n° 53000071796/2013-74. acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir
de 05/06/2013, a autorização outorgada à Associação de Amigos e Colaboradores Corguinhenses,
para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade
de Corguinho/MS.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3°, da Constituição da
República. encaminho o Processo a Vossa Excelência. para conhecimento e submissão da matéria
ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

Assinada eletronicamente par: Andre Peixoto Figueiredo Lima
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PARECER N" 596 / 2015 / SEI-MC
PROCESSO N” 53000071796/2013-74

INTERESSADO: Associação de Amigos e Colaboradores Corguinhenses (Associação de Amigos e
Colaboradores Corguinhenses)

ASSUNTO: Renovação de autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária.

Radiodifusão comunitária. Renovação.
. Aplicação do Parecer Referencial n" 475/2015.

Preenchimento dos requisitos normativos.
Opinativo pelo deferimento do pedido.

I _ Do RELATÓRIO
1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - SCE do Ministério das

Comunicações encaminha para análise desta Consultoria Juridica procedimento referente à
renovação de outorga do serviço de radiodifusão comunitária. Os dados relativos ã outorga e
ao pedido de renovação. conforme explicitados na Nota Técnica da SCE, são os seguintes:

t'"'“í"'í' Termo inicial "*"“¬“““
l (publicação aprelsifntfagšo do

Entidade Localidade DFC'-cio Termo final requerimentoLegislativo)

Associação de
^'"¡g°5 ° C°l“b°""1°“*S C°'g“i“h°' os/os/2003 os/os/2013 09/12/2013

Corguinhenses. MS

2. É o relatório.

II- DA FUNDAMENTAÇÃO
3. Inicialmente. cumpre ressaltar que o entendimento juridico consolidado desta CONJUR está
exposto no Parecer n” 475/2015 (originalmente apresentado no processo n“ 53900030496/2015-53),
aprovado pelo Consultor Juridico como manifestação juridica referencial. nos termos da ON AGU
n° 55/2014. o qual se adota como fundamento nesta ocasião.

4. Conforme consta do anexo ao referido parecer. o processo de renovação deve ser instruído com
os seguintes documentos, todos devidamente apresentados no caso em tela:

PARECER REFENCIAL N” 475/2015

RENOVAÇAO DE OUTORGA - RADIODIFUSAO COMUNITÁRIA



DOCUMENTOS

Requerimento, solicitando a renovaçao.
assinado pelo representante legal da pessoa
jurídica interessada.

O requerimento é tcmpestivo? i

NÃO Fls. I n" do doc.

fl. 2. doc. 0103757, proc.
53000071796/2013-74

postagem à fl. 39, doc.
0103757, proc.
53000071796/2013-74

(tempestivo. tendo em
vista o disposto no art. 1°
da Portaria n° 197, de 1°/
07/2013, deste Ministério

das Comunicações)

Declaração firmada pelo representante legal da x fl. 6, doc. 0103757, proc.
interessada, atestando que a emissora encontra- 53000071796/2013-74
se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações de acordo com
os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da estação.

Certidao negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel.

Comprovante de inscriçao no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda _ CNPJ válido e atual.

fl. 9, doc. 0103757, proc.
53000071796/2013-74
(válida até 28/12/2013)

fl. 10, doc. 0103757,
proc.
53000071796/2013-74



Documentos atualizados revelando eventuais
alterações ocorridas no Estatuto Social da
interessada, durante o período de vigência da
outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social,
adequado às finalidades da Dei n° 9.612/1998.

Ata de eleiçao da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Cartório de Registro
de Pessoas Jurídicas.

Comprovante de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

Último relatório do Conselho Comunitário,
constituído nos moldes do item 2l.4.l da
Norma n° 1/2011, sobre a programação
veiculada pela emissora.

Relatório de apuraçao de infraçoes

Foi aplicada, de forma definitiva, X
pena de revogação de autorização?

Existem outras situações que X
suscitem dúvidas quanto ã
renovação, tais como a ocorrência
de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que
possam ensejar a revogação da
autorização?

fls. 12-21, doc. 0103757,
proc.
53000071796/2013-74

fls. 20-21 e 27-28, doc.
0103757, proc.
53000071796/2013-74

p. 6-8, doc. 0212364.
proc.
53900025634/2014-00

fl. 22, doc. 0103757,
proc.
53000071796/2013-74

Doc. 0310372, proc.
53900038273/2014-53

Conforme Despacho
Intemo CODEN
0310372, proc.
53900038273/2014-53.
consta um Processo de
Apuração de 1nfração,já
encerrado, no qual foi
aplicada pena de
advertência, por infração
ao item l8.3.1.1 da
Norma Complementar
01/2004. artigos 5° e 40.
inciso XX11, do Decreto
n“ 2.615/1998. e an. 1°, §
1°, da Lei n° 9.612/1993.



5 Portanto, constatada a tempestividade do requerimento e apresentados os documentos exigidos
pela regulamentação, este órgão consultivo manifesta-se pelo deferimento do pedido de renovação
pelo Ministério das Comunicações, encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso
Nacional.

rn - coNcLUsÃ0
6. Diante do exposto, considerando a regularidade dos documentos e, em particular, o atendimento
aos requisitos constantes do Parecer n“ 475/2015, opino em sentido favorável ã renovação da
outorga nara prestação do servico de radiodifusão comunitária.
7. À consideraçao superior.

Brasília, 23 dejulho de 2015.

Aline Veloso dos Passos

Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais

PROCESSO: 53000071796/2013-74

INTERESSADO: Associação de Amigos e Colaboradores Corguinhenses (Associação de Amigos
e Colaboradores Corguinhenses)

ASSUNTO: Renovação de autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária.

1. Aprovo o Parecer n° 596/2015.

2. Assim. após o necessário registro no Sistema de Consultoria - SISCON, encaminhe-se ã
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica.

Brasflia, 23 dejulho de 2015.

Alan Emanuel Cavalcante Trajano
Consultor Jurídico



Assinado eletronicamente por: Cacilda Lanuza da Rocha Duque
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E MJNISTÉRIO DAS COMUMCAÇÓES
` E GABINETE DO MINISTRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE

f Esplanada dos Mi_niste'rios, Bloco R, Sala 721 - 70044-900 Brasília-DF - Tel.: (61) 2027-6242 / 6225

Oficio n" 4416/2016/SEI-MC V 'ÍÚ f

Ao Senhor , › '
ADAUTO MODESTO JUNIOR
Subchefe-Adjunto da Subehefia de Análise e Acompanhamento de Politicas Governamentais da

Casa Civil da Presidência da República
Palácio do Planalto - 4Ê andar
70150-900 Brasilia-DF

e 1 ---~.-5;:1 ífn.-mo ›--_~ _,-__›‹¿ ¬ fg1 -z‹.›p9< E × "”*
Assunto: Processos (encaminha)

senhor subzhefz-Aújuzzw, *“"°"` '^ J L/
Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto ni 3.714. de

3 de janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo.
os seguintes processos impressos a partir de arquivos digitais com valor de original:

EM zz° oi/2016 Mc¿,
- 53000020436/2013
EM nu oz/2016 Mc/
› s3ooo.o294oõ/2013
EM 5° 03/2016 Mcz/
_ 53ooo.o553so/2013
EM n° 04/2016 Mc ¿y'
- s3ooo.oo4soo/2014
EM zifl os/2016 Mc ¿/
- 53ooo.os92oo/2013
EM 11° os/2016 Mc E/I
. s3ooo.oõoo33/2013

11126 17/01/201515111



1: SEI/MC- 0969905 - Oficio 1:

EM 11° 07/2016 Mc M
_ 53000026610/2013
EM n° 08/2016 Mg/ 1
- 53000006807/2013

 ¿7'
‹ 53000069868/2013 ~

EM 11° 10/2016 Mc 1/
_ ss000.071s99/2013
EM 11° 11/2016 Mc .fz
_ 53000005561/2013
EM 11° 12/2016 Mcz/
_ 53000069421/2013
EM 11° 13/2016 Mc 1/
_ 53000057576/2013
i 6/'
_ 53000062556/2013
EM 11° 15/2016 Mc ez
_ s3000.029x36/2013
EM 11° 16/2016 Mcz/
_ 53000024521/2009
EM 11° 11/2016 MC1/
- 53000046500/2013

EM 11° is/2016 Mc L
_ 53000041415/2008
EM 11° 19/2016 Mc fz
_ 53000.06762s/2013
EM 11° 20/2016 Mc,
_ 53000069249/2013
EM 1-1° 22/2016 Mc _V
- 53000.05_9223/2013

EM n° 23/2016 MC (Í/'I

- 53 830000833/2001

Emi ,¿/
- 53000058385/2013

EM rt” 25/2016 MCM'
- 53000067636/2013

EM n° 26/2016 MC//
- 53000070749/2013

https ://seimc .gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imp1

2 de 5 I7/02.'20l6
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EM 11° 27/2016 Mc y
_ 53000008262/2014
EM 11° 28/2016 Mc Q _
_ 53000071627/2013
 Ç_,
_ 53000011201/2013
EM 11° 30/2016 Mc ¿/
_ 53000027210/2013 A
EM 11° 31/2016 Mc QV
_ 53000052005/2013
EM 11° 32/2016 Mc/
_ 53000001175/2003
EM 11° 33/2016 Mc/
_ 53000028732/2013
EM 11° 34/2016 Mc/
_ 53000053176/2013
EM 11° 35/2016 Mc/
_ 53000057226/2011
EM 11° 360016 Mcy
_ 53000057353/2p11
EM 11° 37/2016 Mc//
_ 53000065557/2013
EM 11° 313/2016 Mc¿/
_ 53000017967/2013
EM 11° 39/2016 Mc/
_ 53000016224/2012'
EM n°41/2016 MC 1/
- 53000069957/2013

EM 11° 42/2016 MC bz
- 53000092143/2006

EM 11° 43/2016 MC//
- 53000008629/2012

E 1/
› 53000059736/2013

EM n° 46/'2016 MC I/
- 53000064843/2007

EM 11° 48/2016 Mc 5”
_ 53000030303/2008

lmps1//selinic.gov.br/sei/controlfldor.php'?acao=doc1imenw_imprim

l`7/02/2016 IS.
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EM 11° 49/2016 Mc .Õ
_ 53000023452/2013
EM 11° 50/2016 Mc /f
_ 53000025519/2007
EM 11° 51/2016 MC _/.L
- 53000050216/2012

EM 11° 52/2016 Mc C/
- 53000056637/201 l_

EM 11° 55/2016 Mc//
_ 53000071343/2013
EM 11° 54/2016 Mc ,//
_ 53000061913/2013
 ”
_ 53000056642/2011,
EM 11° só/2016 Mc//
_ 53000053093/2011
EM 11°`57/2016 Mc 1/
_ 53000020796/2013
EM 11° 58/2016 Mc M
_ 53000046522/2013
EM 11° se/2016 Mc/
_ 53000069974/2013
EM 11° 60/2016 Mc)/
_ s3o00.015s29/2013

/

EM 6° 61/2016 Mc V”
_ 53000039060/2013
EM n° 62/2016 MCf/
- 53000053131/2011 /

EM n° 63/2016 MC1/
- 53000065780/2013

 V
_ 53000062553/2013
EM 11° 65/2016 MC/
_ 53000057914/2011
EM 11° 66/2016 Mcr
_ 53000051937/2012
EM 11° 61/2016 Mc/
_ 53000020793/2013

hrrps1//sei.mc.gov.br/seÍ/controlador.pl1p'2acao=documen!o_irnp

I

1
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EM 11° 68/2016 McI/
- 53000031942/2012

EM n° 69/2016 MC
- 53000056238/2011

EM 11° 70/2016 MC¿`/
- 53000058125/2011'

EM 11° 71/2016 MC y
- 53000052021/2011

- 53000059226/2012

EM 11° 73/2016 MC /
_ 53000057295/2012
EM 11° 74/2016 Mc 1/
_ 53000006330/2013
EM 11° 75/2016 Mc¿/
_ 53000062335/2013
 L//
_ 53000031927/2012 V
 1/'
_ 53000070233/2013
EM 11° 711/2016 Mc
_ 53000045553/2013
EM 11° 79/2016 Mc
_ 53000.046522/201{/
EM 11° so/2016 Mc 1/
_ 53000040134/2011
EM 11° si/2016 Mc/
_ 53000016939/2012
EM 11° 32/2016 Mc ¿/`
_ 53000055763/2011
EM 11° ss/2016 Mc C/
_ 53000020063/2012
EM n° 84/2016 MCI/
- 53000048414/2012

EM 11° ss/2016 Mc/
_ 53000071796/2013
EM n“ 86/2016 MCV
‹ 53000056634/2011

https://seimc.gov.17r/sei/cont-ro1ador.php?a/:ao=docurnento__irr1pr¡m

5 de 6 17/02/2016 15:



:: SEI / MC - 096990: - Oficiu _: _ hrtps://sei.mcgnv.br/sei/conrro1ador.php7a1:ao=d0cumentojrnprim.

EM n° 105/2016 MC gantiga EM 394/2015 MC U/
- 53000062227/2013

EM n° 106/2016 MC (antiga EM n° 368/2015 Mg 17'/
- 53000004549/2005

EM rt” 108/2016 MC (antiga EM 120/2012 MC)/
- 53 000,03 7683/2007

EM n° 109/2016 MC antiga EM 672/2011 MC)l/'
_ 53670002069/2002

Atenciosamente,

1 RENATA MORAES CHECCHIO
Coordenadora-Geral 1 `

seu H Documento assinado eletronicamente por Renata Memes Checchio, Coordenadora-Geral
üüimn É de Serviços do Gabinete, em 17/02/2016, às 10:49, conforme art. 3°, III, "b“, da Portaria
amava MC 89/2014.

'› E1_ 1
A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc._gov.br/verifica.ht¬ml

- infonnando o código verificador 0969905 e o'código CRC A9732DA7.

"`
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MINISTERIO nas coMuN1cAÇöEs
GABINETE no MINISTRO
c0oRDENAçÃo_cEIiAL DE sEII1/Iços no GABINETE

DESPACHO

Pr0Cess0 n": 53000.07l796/2013-74

Referência: Oficio n° 4416/2016/SEI-MC, de 17 de fevereiro de 2016.

Interessado: Associação de Amigos E Colaboradores Corguinhenses (associação de Amigos E
Colaboradores Corguinhenses)

Assunto: Restituição de processo.

Destinatário: SCE `

Tendo em vista a expedição do Ofício n° 4416/2016/SEI-MC, de 17 de fevereiro
de 2016, à Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Govemamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo à Secretaria de Serviços
de Comunicação Eletrônica deste Ministério.

Brasília. 18 de fevereiro de 2016.

š I Documento assinado eletronicamente por Renata Moraes Checchio, Coordenadora-
mmmâ É Geral de Serviços do Gabinete. em 19/02/2016. as 10:33, conforme art. 3°, 111, "b", das_
=^=W'=^1<= Portarias MC n" 89/2014 e .\/ICTIC nf' 34/2016.

'-111
A autenticidade do documento pode ser conferida no site

' - http://sei.mc.gov.br/verifica.hLm1 informando o código verificador 0974161 e 0 codigo
cRcA17095õI3.

E!

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletronica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios. Bloco R. 3° Andar
CEP: 70044-900 / Brasilia-DF

1 Fone: (61) 2027-6281

Ofício n° 17266/2016/SEI-MC

Ao Senhor
wILsoN cEz/111 DE ARAÚJO
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS E COLABORADORES CORGUINHENSES
Rua Dr. Rubens, n° 32 - Centro
79.460-000 / Corguinho - MS
CNP] n° 02.606.216/0001-20

Assunto: Renovação da Outorga/ Processo n° 53000071796/2013-74.

Senhoría] Representante Legal,

1. Informamos que a outorga para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária concedida a Associação de Amigos E Colaboradores Corguinhenses , sediada
em Corguinho- MS, foi renovada pelo prazo de dez anos, a partir de 05 de junho de 2013,
conforme Portaria nf' 3.862, de 28/08/2015. publicada no DOU de 01/09/2015.

_,__¬ ___ __ AÍ_eE§_Í953Tn€m€- 1 ¬__ _____ __ _ ___. __________
fíf' `_ Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis,

mmmà LÊ Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em 18/05/2016, às
stwëf--H 14:28, conforme art. 3°, III, "b", das Portarias .\/IC n° 89/2014 e MCTIC n° 34/2016.

EleeetiläÊ.'*f:1`
"'¡~,.;..._-_ . . .
{_*' cnc a6AEzEa7.

3 ._ '-E1
A autenticidade do documento pode ser conferida no site

¿*_" ' http^//sei mc gov.br/verifica.hIml informando o código verificador 1134241 e o código

Oficio n"1T26b/2016/SEI¬1\/IC - PIOCESSU 11" 5301101171796/2013 T-I
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1 1
Oficio na 0252/2016 - SAJ

Ao Senhor
ARLEY AYRES
Chefe de Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
I3RAsí1IA/DE

551110. ou 11101/ 1°”1~"1°¡ -1/1-

Assunto: Restituição de Exposições de Motivos.

Senhor Chefe de Gabinete,

121
1» '

Em 8 dejunho de 2016.

_-__.M......._._____. .-_.¿
\s1\1\111.1/1›^¬.1. _;¿j,..-:

1.1.1 1 1 1
«111¬1.1n1_.. 1=z.\1 1

__Â”>__-'_§›__..»' se _1
Restítuo a Vossa Senhoria, para reavaliação pelo novo titular da pasta competente para a

' elmatéria, os processos e as Exposiçoes de Motivos abaixo r acionadas: '

Quantidade N9 da EXM - MC N9 Processo

›-1 336/2015 - MC 53000042680/2010-85
N 79/2016 - MC 53000046522/2011-85
oz 70/2016 _ Mc 53000058125/2011-56
za 115/2016 _ Mc . 53000038016/2006-55
ut 131/2016- MC 5300010081741/2012-29
os 139/2016 - MC

1
| 53000040064/2011-71
1`I 136/2016 _ Mc , 53000050136/2011-98

oo 127/2016 - MC 1 53000040711/2013-14
ro 74/2016 ¬ MC 53000006880/2013-17
10 132/2016 _ Mc 53000061475/2011-08
11 123/2015 - MC 53000059721/2011-53
12 134/2016 - MC 5 3740000060/2002 -03

113 135/2016 - MC 53000026815/2009-21
14 86/2016 - MC 53000056634/2011-44
15 58/2016 - MC 53000046522/2013-47

16 84/2016 ¬ MC 53000048414/2012-28
17 138/2016 ~ MC 53000057121/2013-12
13 358/2015 - MC 53000056640/2013-63
19 340/2015 _ Mc 53000005277/2007-70
20 213/2015 - MC
21 385/2015 - MC

1
1 53000014911/20o7_6s
1 53000003696/2007-77

N

1
4



_' _

350/2015 - Mc 53000015437/2009-51

- --

89/2016 - MC 53000045180/2012-67
10/2015 - Mc 53000071599/2013-55
306/2015 - MC 53000003644/2010-04
304/2015 - MC 53000039692/2010-22
88/2016 - MC 53000058119/2011-07
333/2016- MC 53000015435/2013-43
332/2015 ~ MC 53000000298/201347
8/2016 - MC 53000006807/2013›45
7/2015 A Mc 53000025610/2013-22
2/2016- MC 53000029406/2013-63
354/2015 ~ MC 53000046795/2012-19
305/2015 - MC V 53000013513/2010-27
353/2015 - MC 53000041617/2013-74
104/2016 - MC 53000058133/2011›01
4/2016- MC 53000004800/2014-70
341/2015- MC 53000065253/2007-13
101/2016-MC 53000058136/2011-36
362/2015-MC 53000025840/2007-26
346/2015 - MC 53000062713/2007-16
347/2015-MC 53000010896/2008-67
307/2015-MC 53720000299/2000-41
351/2015 - MC 53000010790/2008-63
102/2015 - MC 53000058139/2011-70
5/2016-MC 53000059200/2013-68
328/2015-MC 53000006271/2010-15
237/2015 - Mc 53000016325/2014-84
98/2016 - MC 53000051583/2012-45
353/2015 - MC 53000049480/2012-15
359/2015-MC 53000056251/2011-76
337/2015- MC 53000055643/2012-49
9/2016 - MC 53000069853/2013-13
302/2015 - MC 53000003843/2010‹37
379/2015 - MC 53000065326/2013-71
375/2015 - MC 53000040135/2013-O5
380/2015- MC 53000059407/2013-32
303/2015- MC 53000006481/201011
301/2015- MC 53720000225/2002-77
309/2015 - MC 53790000211/2000-58
50/2016-MC 53000015829/2013-04
87/2016 - MC 53000065857/2011-01
S9/2016-MC 53000069974/2013~05
170/2016-MC 53000048613/2013-17
154/2016-Mc 53000044171/2012-59
164/2016-MC 53000057297/2012-93
117/2o1e~|v1c 53000057904/Z011-34
125/2016-MC 53000057221/Z011-87
168/2016-MC 53000024276/2012-91
105/2016- MC 53000062227/2013-38
61/2016 - MC 53000039068/2013-78

f\

Í



J

72 94/2016 - MC 53000055771/2011-61
73 93/2016-MC 53000019647/2013-02
74 96/2016 - MC 53000056635/2011-99
75 52/2015 - Mc 53000056637/2011-88

_76 360/2015 - MC 53000056644/2011-80
77 361/2015 - MC 5a`00o.osz14s/2007-37
78 355/2015 - MC 53000015189/2014-13
79 364/2015 - MC 53000028014/2012-04
80 324/2015 - MC 53000014329/2010-02
81 103/2016 - MC 53000065035/2012-01
82 383/2015 - MC 53000051948/2006-93
83 323/2015 - MC 53000042099/2010-63
84 214/2015 - MC 53000063955/2006-38
85 1/2016-MC 53000020436/2013-12
S6 162/2016 - MC 53000040866/2012-61
87 153/2016 - MC 53000031930/2012-13
88 149/2016 - MC 53000008124/2013-22
89 143/2016 - MC 53000058587/2011-73
90 147/2016 - MC 53000019259/2014-02
91 167/2016-MC 53000006813/2013-01
92 144/2016 - MC 53000056608/2011-16
93 163/2016 - MC 53000031924/2012-66
94 120/2016 - MC 53000029031/2013-31
95 371/2015 - MC 53000068928/2007-32
96 3/2016. - Mc 53000055380/2013-17
97 376/2015 - MC 53000040584/2013-45
98 sõv/2015 - Mc 53000063230/2005-69
99 365/2015 - MC 53000070758/2013-02
100 272/2015-MC 53000014022/2013-46
101 243/2015 - MC 53000019342/2008-25
102 279/2015- Mc 53000068058/2013-40
103 286/2015- MC 53000058945/2013-18
104 80/2016 - MC 53000040134/201 1-91
105 77/2016 - MC 53000070233/20 13-69
105 75/2016 - MC 53000062335/2013-19
107 68/2016- MC 53000031942/2012-48
108 6/2016 - MC 53000060033/2013-06
109 373/2015-Mc 53000046274/2013-34
110 366/2015-MC 53000056194/2013-97
111 81/2016 - MC 53000016939/2012-02
112 273/2015 7 MC 53000041679/2013-85
113 53/2015 - Mc 53000065780/2013-22
114 269/2015- MC 53000058466/2011-21
115 197/2015 - MC 53000059414/2011-72
116 319/2015- MC 53000083556/2012-66
117 266/2015 - Mc 53000007034/2013-14
118 67/2016 - MC 53000020793/2013-O3
119 55/2016 - MC 53000. 056642/2011-91
120 62/2016- MC 53000058131/2011-11
121 54/2016- MC 53000061913/2013-91

z



\1
1
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122 211/2015 - MC 53000057294/2012-50
123 193/2015 - MC 53000.016307/2011-50
124 261/2015 - MC 53000045699/2010-83
125 281/2015 - MC 53000019532/2013-18
126 298/2015 - MC 53000022860/2008-26
127 219/2015-Mc 53000029611/2007-81
128 294/2015 - MC ' 53000007687/2014-84
129 228/2015 - MC 53000054050/2012-15
130 192/2015 - MC 53000031931/2012-68
131
132 278/2015 - MC 53000007050/2013-15
133 277/2015 - MC 53000068456/2013-66
134 252/2015 - MC 53650000357/2002-70
135 244/2015 - MC 53000. 05 1345/200'/-7 2
136 207/2015 - MC 53000019584/2007-38
137 257/2015-MC 53710000326/2002-67
138 263/2015-MC 53000007834/2008-78
139 194/2015 - MC 53000024307/2008-28
140 199/2015 - MC 53000046729/2011-50
141 288/2015 - Mc` 53000028473/2013-61
142 71/2016 - MC 53000052021/2011-38
143 78/2016 - MC 53000045558/2013-11
144 271/2015 - MC 53000055786/2012-19
145 283/2015 - MC 53000041134/2011-16
146 65/2016 - MC 53000057914/2011-70
147 227/2015 - MC 53000048732/2013-70
148 291/2015 - MC 53000015610/2013-O5
149 292/2015 - MC ' 53000034808/2013-80
150 285/2015 - MC 53000070495/2013-23
151 265/2015 - MC 53000046584/2006-20
152 234/2015 - MC 53000057324/2005-07
153 106/2016 - Mc 53000004549/2005-52
154 159/2016-MC 53900006400/2014-55
155 150/2016 - MC 53000056221/2011-60
156 151/2016 - MC 53000056610/2011-95
157 152/2016 - MC 53000028629/2012-22
158 108/2016 - MC 53000037683/2007-00
159 146/2016 - MC 53000057442/2011-55
160 161/2016 - Mc 5300002 6302/2013-05
161 158/2016 - MC 53000029374/2013-04
162 166/2016 - MC 53000053992/2010-14
163 155/2016-MC 53000.05`s142/2011-93
164 140/2016 - MC 53000027802/2007-16
165 109/2016 - MC 53670002069/2002-11
166 157/2016 - MC 53000073739/2012-49
167 142/2016 - MC 53000056631/2011-19
168 145/2016 - MC 53000058076/2011-51
169 160/2016 - MC 53000. 053259/2013-42
170 156/2016 - MC 53000058134/2011-47
171 229/2015 - MC 53000038653/2013-51 1,M

/QQ/
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Excelentíssima Senhora Presidenta da Repúblic .'>›:‹:›f‹¢a-DQÊ __,¿\_ç_>___›-c._\€\ I
-.............z..,.

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelênci 0 Processo Administrativo
n° 53000071796/2013-74, acompanhado da Portaria que renova, o prazo de dez anos, a partir
de 05/06/2013, a autorização outorgada à Associação de Amigos Col boradores Corguinhenses,
para executar, sem direito de exclusividade, 0 serviço de radio fusão nitária, na localidade
de Corguinho/MS.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, “, da Constituição da
República, encaminho 0 Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e s miss o da matéria ao
Congresso Nacional.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamentepor: Andre Peixoto Figueiredo Lima



PARECER N” 596/2015/ SEI-MC

PROCESSO N” 53000071796/2013-74
INTERESSADO: Associação de Amigos e Colaboradores Corguinhenses (Associação de Amigos e
Colaboradores Corguinhenses)
ASSUNTO: Renovação de autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária.

Radiodifusão comunitária. Renovação.
Aplicação do Parecer Referencial n° 475/2015.

Preenchimento dos requisitos normativos.
Opinativo pelo deferimento do pedido.

1- no RELATÓRIO
I. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - SCE do Ministério das Comunicações

encaminha para análise desta Consultoria Juridica procedimento referente à renovação de
outorga do serviço de radiodifusão comunitária. Os dados relativos à outorga e ao pedido de
renovação, confonne explicitados na Nota Técnica da SCE. são os seguintes:

 7TEl`l'I10 ÍÍIÍCÍBI 'í_T_'? 

(päblicação apresentação do
Entidade Localidade Êcreio Termo final requerimento~ Legislativo)-

Associação de

^"'¡g°“C°l“'°°'““°'“ C°"g"i"h°/ os/os/2003 os/os/2013 09/12/2013Corguinhenses. MS - --~

2. É o relatorio.

11 - DA FUNDAMENTAÇÃO
3. Inicialmente, cumpre ressaltar que o entendimento juridico consolidado desta CONJUR esta
exposto no Parecer n° 475/2015 (originalmente apresentado no processo n° 53900030496/2015-53).
aprovado pelo Consultor Juridico como manifestaçãojuridica referencial, nos termos da ON AGU n°
55/2014, o qual se adota como fundamento nesta ocasião.
4. Conforme consta do anexo ao referido parecer, o processo de renovação deve ser instruido com os
seguintes documentos, todos devidamente apresentados no caso em tela:

PARECER REFENCIAL N” 475/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA- RADIODIFUSAO COMUNITÁRIA



DocuMENTos SIM NÃO' Fiz./11° do àoc.

1 Requerimento, solicitando a renovação, x fl. 2, doc. 0103757, proc.
assinado pelo representante legal da pessoa 53000071796/2013-74
juridica interessada.

1.1 O requerimento é tempestivo? x postagem à fl. 39, doc.
'ë 0103757, proc.

53000071796/2013-74

(tempestivo, tendo em
vista o disposto no alt. 1°

da Portaria n" 197, de
1°/07/2013, deste
Ministerio das
Comunicações)

2. Declaração firmada pelo representante legal da x il. 6, doc. 0103757, proc.
_' ' interessada, atestando que a emissora encontra- 7 ` 7 7 53000071796/2013-74

se com suas instalações e equipamentos em
conforrnidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com os
parâmetros tecnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da estação.

3 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel.

4 Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda -
CNPJ valido e atual.

5 Documentos atualizados revelando eventuais
Í alterações ocorridas no Estatuto Social da

interessada, durante o periodo de vigência da
outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social,

X fl. 9, doc. 0103757, proc.
" E ` 53000071796/2013-74

X

(válida ate' 28/12/2013)

fl, 10. doc. 0103757, proc.
6"” s3ooo.‹›7179ó/2013-14

X fls. 12-21, doc. 0103757,
proc. 53000.071796/20l3-
74



1
adequado as finalidades da Lei n° 9.612/1998.

6 Ata de eleição da diretoria em exercicio, X fls. 20-21 e 27-28, doc.
77 devidamente registrada no Cartório de Registro 0103757, proc.

de Pessoas Juridicas. 53000071796/2013-74

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade X p. 6-8, doc. 0212364, proc.
V dos dirigentes. 53900025634/2014-00

8 Último relatório do Conselho Comunitário, X fl. 22, doc. 0103757, proc.
constituido nos moldes do item 21 .4.1 da Norma 53000071796/2013-74
n° 1/2011, sobre a programação veiculada pela Í" Í
emissora.

9 Relatório de apuração de infrações X Doc. 0310372, proc.
7 53900038273/2014-53

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, X
pena de revogação de autorização?

9.2 Existem outras situações que X Conforme Despacho
Ê' suscitem dúvidas quanto à Í Interno CODEN 0310372,

renovação, tais como a ocorrência de proc. 53900.038273/20l4-
infrações graves ou número 53, consta um Processo de
significativo de irregularidades que Apuração de Infração, já
possam ensejar a revogação da encerrado, no qual foi
autorização? aplicada pena de
 advertência, por infração

ao item l8.3.l.1 da Norma
Complementar 01/2004,
artigos 5° e 40, inciso
XXII, do Decreto n°
2.615/1998, e art. 1°, § 1°,
da Lei n° 9.612/1998.

5 Portanto, constatada a tempestividade do requerimento e apresentados os documentos exigidos pela
regulamentação, este órgão consultivo manifesta-se pelo deferimento do pedido de renovação pelo
Ministerio das Comunicações, encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

iii- CONCLUSÃO



6. Diante do exposto, considerando a regularidade dos documentos e, em particular, o atendimento
aos requisitos constantes do Parecer n° 475/2015, ogino em sentido favorável à renovação da outorga
para prestação do servico de radiodifusão comunitária.

7. À consideração superior.

Brasilia, 23 dejulho de 2015.

Aline Veloso dos Passos
Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais

. > 1 » `
1

. , -
PROCESSO: 53000071796/2013-74 - ..,._.. ,_ 2 . _ z

INTERESSADO: Associação de Amigos e Colaboradores Corguinhenses~(%>ciQátz_d6&ni¡i6äLef0
Colaboradores Corguinhenses) ' M " ` ` ' S "
ASSUNTO: Renovação de autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária.

/.
1. Aprovo o Parecer n° 596/2015. i
2. Assim, após o necessário registro no Sistema de Consultoria- SISCON, e aminhe-se ã Secretaria
de Serviços de Comunicação Eletrônica.

rasilia, ulho e 2015.

Alan Emanuel Cavalcante Traja
Consultor Juridico

Assinado eletronicamentepor: Cacilda Lanuzzt tI‹t Rocha Duque
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172 232/2015 - MC 53000056240/2011-96
173 83/2016 - MC 53000020068/2012-13
174 sz/2016 - Mc 53000055763/2011-15
175 73/2016 - Mc 53000057295/2012-02
176 85/2016 - MC 53000071796/2013-74
177 66/2016 - MC 53000.05 1987/2012-39
178 165/2016 - MC 53000048835/2013-30
179 275/2015 - MC E 276/2015 53710000552/2002-46 l

Chefe de'

,AW8sn iosamente,
z., 1

ENGELS AUGUSTO MUNIZ
abiriete da Subchefia para Assuntos Jurídicos da

Casa Civil da Presidência da República
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGTA, iNO_vAÇÕEs EÀCOMUNTCAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA

DESPACHO

Processo n°: 53000.071 796/2013-74

Considerando que Os órgãos técnico e jurídico desta Pasta já se posicionaram
favoraveLrnente ao deferimento do pleito, conforme os termos da Nota Técnica n.°
16819/2014/SEI-MC e do Parecer n.° 596/2015/SEI-MC, respectivamente, e a mudança do
Titular desta Pasta, restitua-se opresente processo à Consultoria Iuridica, com a minuta de
Exposição de Motivos disposta no campo próprio abaixo, para reexame e providências, com
vistas à submissão dos autos ao atual Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência. Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Vanda lugurtha Bonna Nogueira
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica

1 e'| '_ Documento assinado eletronicamente por Vanda Iugurtha BonnaNogueira.
ámlgâ Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 22/07/2016, as 14:11.
**="f`=^~<2 conforme art. 3°. III. "b", das Portarias MC n° 89/2014 e MCTIC n° 34/2016.

t¡i'1,;¿-,,,
, 5 A autenticidade do documento pode ser contenda no site

http://sei.mc.gov.br/verifica.htrril informando 0 código verificador 1244454 e o código
.. -. .=f;¬'=5' cnc znaziccao.si - - 1

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇAO DE MOTIVOS

Excelentíssimo Senhor Presidente da República. Interino, _

1. Submeto a apreciação de Vossa Excelência O Processo Administrativo
n° 53000071796/2013-74, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos. a
partir de 05/06/2013, a autorização outorgada ã Associação de Amigos e Colaboradores
Corguinhenses, para executar, sem direito de exclusividade, O serviço de radiodifusão
comunitária, na localidade de Corguinho/l\zlS. -

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe O art. 223, §3°, da Constituição da
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da
matéria ao Congresso Nacional.

Respeitosarnente,

GILBERTO KASSAB

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações



:: SEI/ MCTIC - 1729420 - Despacho Intemo I: https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php`?a‹:a0=d0cumento_imprim

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÓES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa¬ Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifiisão Comunitária

DESPACHO

Processo n°: 53000071796/2013-74_

Entidade: Associação de Amigos e Colaboradores Corguinhenses

Assunto: Encaminhamento de Processo

Ao Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,

Considerando que órgãos técnico ejuridico desta Coordenação já revisararn o processo
e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o processo acima referido,
para as providências cabíveis.

Atenciosamente.

C Documento assinado eletronicamente por lualda Celina Madio, Coordenadora-Geral de
amam; É Radiodifusão Comunitária, em 14/03/2017. às 14:55, conforme art. 3°, Ill. "b", das
='=lf6~‹2 Portarias MC n” 89/2014 e MCTIC n° 34/2016.

EI É *El
' A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/veI¬ifica.html

infonnando o código verificador 1729420 e o código CRC E508EF60.
EI › .. 9,

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo n" 53000,07l796/2013-74 SEI n” l'729420

›

I de 1 l7/05/2017 16:22



SEI/ MCTIC - 1729430 - Despacho Intemo :: https://seI.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprim...

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

Processo n°: 53000071796/2013-74

Entidade: Associação de Amigos E Colaboradores Corguinhenses

Assunto: Encaminhamento de Processo

A Secretaria de Radiodifusão,

Considerando que orgãos técnico e juridico já revisaram o processo e se posicionaram
favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o processo acima referido, para as
providencias cabíveis.

Atenciosamente.

U Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeim, Diretor de
mmw¿ É Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, Substituto. em 15/03/2017, às
s'Hf°'"fl 09:25, conforme art. 3°, III, "b", das Portarias MC n° 89/2014 e MCTIC n” 34/2016.

El ígjzçr E
- .. 1 .'¬ .‹.‹..

'ii' A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.htm1
Ylf informando o código verificador 1729430 e o código CRC D86lEBEB.zé

5'_
tr _,`,_‹~

Minutas e Anexos

'Não Possui.

Referência: Processo n" 53Í)U0.0'/1796/2013-'74 SEI n" 1729430

1 de 1 17/05/2017 16:22
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1de2

MINISTERIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INovAÇöEs E CoMUNIcAÇÓI~:s
i Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa. Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO ,

Processo n°: 53000071796/2013-74

Entidade: Associação de Amigos E Colaboradores Corguinhenses

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

À Ciizfizz de Gabinete ao Mizúszm,

Considerando que órgãos técnico e juridico desta Pasta já revisaram o processo e se
posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, confomie os temios da Nota Tecnica n° ~
16819/2014 (Evento SEI 0235166) e do Parecer Conjur n° 596/2015 (Evento SEI 0599511),

\ encaminho a Exposição de Motivos anexa, com vista à submissão dos autos ao Excelentíssimo
Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia. Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna Nogueira, Secretaria de
mmw; É Radiodifusão, em 16/03/2017, às 21:12. conforme art. 3", 111, "IJ", das Portarias i\/IC n°
flfivëfltfl 89/2014 e MCTIC n” 34/2016.

EI fz*
A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/veriticahtml

I. inftmnznúo Q código verificam» 1129433 e 0 código CRC EEDEAEW.
E:_-_ . 5'..

Minutas e Anexos

Excelentíssimo Senhor Presidente da República.

1. Submeto a apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
n° 53000071796/2013-74, acompanhado da Portaria que renova. pelo prazo de dez anos, a partir de
05 de junho de 2013. a autorização outorgada à Associação de Amigos e Colaboradores
Corguinhenses, para executar. sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária.
na localidade de Corguinho/MS.

17/05/2017 16.22



1: SEI/ MCTIC - 1729438 › Despacho Intemo :: hnps://sei.mc.gov,br/sei/controlador.php7acao=documento_imprim...

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3°, da Constituição da
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da materia ao
Congresso Nacional.

Respeitosamente ,

GILBERTO KASSAB

Referência: Processo n° 53000.07I796/2013-74 SEI n° 1729433

z

2 de 1 I7/os/10 1 7 iózzz



SEI / MCTIC - 1829047 › Exposição de Motivos :: https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php'?acao=documento_imprim...

EM n9 /MCTIC/2017

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

I. Submeto a apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
n° 53000071796/20l3›74, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir
de 05 de junho de 2013, a autorização outorgada à Associação de Amigos e Colaboradores
Corguinhenses, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária,
na localidade de Corguinho/MS.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3°, da
Constituição da República. encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e
submissão da matéria ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

_ Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado da
amam; É Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 13/05/2017. às 18:05, conforme an.
flflföfllfl 3°. III. "b", das Portarias MC n° 89/2014 e MCTIC n° 34/2016.

E1- T .‹ *El `‹,¬. Í' .--=¿_ _
' -¿É~'.',¡.,1¡ A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.l›r/verifica.htm1
"$_':`*§,`¡¡==='-1 infomwnóc ‹› código vzfiiizzam 12129041 e Q zzóúigz CRC 433Eõ1õo.
É 5

Referência: Processo n° 53000071 796/2013-74 SEI n" 1829047

Ide 1 17/05/2017 16:22
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Idel
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

UNI])ADE(S) DESTINATÁRIA(S):

cGcM_nÁ1)10

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

oBsERvAÇÃOz

Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o processo. em cópia
autenticada, a Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia.
Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e posterior envio à Presidência da República.

Brasflia, 15 de maio de 2017.

v Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente Administrativo.
mmwf: É em I6/05/2017. às I7: I 8` conforme art. 3_°. III. "b". das Portarias MC n” 89/2014 e MCTIC n°
zm»-›.¢z 34/201 5_

-':*Ei _
'IIÍ-'Ê*'1;||1.'.-,A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.I:r/verifica.hn'nI

ÍEÍÊL -. -'i3 informando o código verificador 1886281 e o código CRC 9C1ADAF6,

Ela J. ir ,II ..f

Referência: Processo n” 53()Í)0.07l79(›/2I]I3-7-'I SEI n^` l8S628I

I7/O5/2017 I6:l'.Z



EM ng 00212/2017 MCTIC

Brasília, 29 dejunho de 2017.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

I. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo n°
53000071796/2013-74, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de.dez anos, a partir de 05
dejunho de 2013, a autorização outorgada à Associação de Amigos e Colaboradores Corguinhenses,
para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
Corguinho/MS.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispãe o art. 223, §3°, da Constituição da
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao
Congresso Nacional. ,

Respeitosamente,

t

Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab
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